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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra "h", da Lei
Complementar Estadual nº 12/94, de 27 de dezembro de 1994, e
alterações posteriores,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 30 de 19.05.2008 do
egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, que estabelece
parâmetros para a indicação e a designação de membros do Ministério
Público para exercer função eleitoral em 1º grau e a Resolução Conjunta
PGJ/PRE Nº 001/2011;

CONSIDERANDO os termos da Resolução Conjunta PRE/PGJ Nº
02/2017, que dispõe sobre a unificação de datas dos biênios de
exercício da função eleitoral de primeiro grau em Pernambuco (biênio
fixo) e critérios de designação dos Promotores Eleitorais;

CONSIDERANDO que o atual mandato findará no dia 30/09/2025, e que
o próximo biênio fixo ocorrerá no período de 1º outubro de 2025 a 30 de
setembro de 2027 (biênio 2025/2027), nos termos da Resolução
Con jun ta  PRE/PGJ nº  02 /2017,  segu indo-se  os  demais
consecu t i vamente .

CONSIDERANDO o Aviso PGJ nº 18/2025, onde consta a lista de
antiguidade no exercício das funções eleitorais e as alterações
posteriores em razão das movimentações na carreira dos membros do
MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Indicar os Promotores de Justiça, abaixo relacionados, para oficiarem
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, a partir de 01 de
outubro de 2025 até 30 de setembro de 2027, conforme a Tabela em
anexo:

II - Estabelecer que a rotatividade dos ora indicados dar-se-á ao término
do período de 24 (vinte quatro) meses;

III - Determinar que o Promotor de Justiça ora indicado comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral;

IV - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

V. O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todos as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

VI - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta

PORTARIA PGJ Nº 3.189/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

PGJ/PRE n.º 01/2001 e Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011,
PGJ/PRE, salvo a impossibilidade de sua aplicação, quando será
observado o disposto no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual
n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações constantes na
Lei Complementar Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

VII - Informar os Promotores de Justiça, abaixo relacionados, que
solicitaram o adiamento na assunção da função eleitoral, em face de
impedimento legal previsto no art. 1°, § 1º, II, da Resolução CNMP
30/2008 e do art. 3º, § 2º, II, da Resolução Conjunta PGJ/PRE nº
001/2011.

1.      Ricardo Guerra Gabínio
2.      Petrúcio José Luna de Aquino
3.      Helder Limeira Florentino de Lima
4.      Márcia Bastos Balazeiro Coelho
5.  Luciana Albuquerque Prado
6.  Maria Helena de Oliveira e luna
7.  Helena Martins Gomes
8.    Francisco Edilson de Sá Júnior
9.    Roberto Brayner Sampaio
10.  Luís Sávio Loureiro da Silveira
11.  Hodir Flávio Guerra Leitão de Melo

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Drª. SOFIA MENDES BEZERRA DE CARVALHO, Promotora
de Justiça de Feira Nova, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 125ª Zona Eleitoral da Comarca de
Condado, no período de 01/10/2025 a 30/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.190/2025
Recife, 16 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

PORTARIA PGJ Nº 3.191/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. PAULO FERNANDES MEDEIROS JÚNIOR, Promotor de
Justiça de João Alfredo, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 59ª Zona Eleitoral da Comarca de
Correntes, no período de 01/10/2025 a 30/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. MATHEUS ARCO VERDE BARBOSA, Promotor de Justiça
de Orobó, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 65ª Zona Eleitoral da Comarca de Custódia, no
período de 01/10/2025 a 30/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.192/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Dra. ANDRÉA GRIZ DE ARAÚJO CAMPOS, 1ª Promotora de
Justiça de Itamaracá, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 135ª Zona Eleitoral da Comarca de
Feira Nova, no período de 01/10/2025 a 30/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.193/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Dra. MARCELA REGINA NAVARRO TOLEDO, Promotora de
Justiça de Lagoa dos Gatos, de 1ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 67ª Zona Eleitoral da Comarca
de Flores, no período de 01/10/2025 a 30/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.194/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. CAÍQUE CAVALCANTE MAGALHÃES, Promotor de
Justiça de Passira, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 128ª Zona Eleitoral da Comarca de
Ibimirim, no período de 01/10/2025 a 30/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.195/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. PEDRO FELIPE CARDOSO MOTA FONTES, Promotor de
Justiça de Àguas Belas, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 143ª Zona Eleitoral da Comarca de
Itaíba, no período de 01/10/2025 a 30/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.196/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. GUSTAVO DE QUEIROZ ZENAIDE, 1º Promotor de Justiça
de Itamaracá, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 131ª Zona Eleitoral da Comarca de Itamaracá, no
período de 01/10/2025 a 30/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.197/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. BRUNO SANTACATHARINA CARVALHO DE LIMA, 3º
Promotor de Justiça de Surubim, de 2ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 88ª Zona Eleitoral da Comarca
de João Alfredo, no período de 01/10/2025 a 30/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.198/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. SILMAR LUIZ ESCARELI ZACURA, Promotor de Justiça de
Condado, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 94ª Zona Eleitoral da Comarca de Lajedo, no
período de 01/10/2025 a 30/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.199/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. EDUARDO HENRIQUE GIL MESSIAS DE MELO, 1º
Promotor de Justiça de Timbaúba, de 2ª Entrância, para oficiar perante
a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 90ª Zona Eleitoral da
Comarca de Macaparana, no período de 01/10/2025 a 30/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.200/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. MARCIO JOSÉ DA SILVA FREITAS, 2º Promotor de
Justiça de São José do Egito, de 2ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 82ª Zona Eleitoral da Comarca
de Ouricuri, no período de 01/10/2025 a 30/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.201/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Drª. ADNA LEONOR DEÓ VASCONCELOS, Promotora de
Justiça de Cumaru, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 47ª Zona Eleitoral da Comarca de
Quipapá, no período de 01/10/2025 a 30/11/2025.

PORTARIA PGJ Nº 3.202/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. AURINILTON LEÃO CARLOS SOBRINHO, 1º Promotor de
Justiça de São José do Egito, de 2ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 68ª Zona Eleitoral da Comarca
de São José do Egito, no período de 01/10/2025 a 30/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.203/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Drª. ANA RITA COELHO COLAÇO DIAS, Promotora de Justiça
de Glória do Goitá, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 62ª Zona Eleitoral da Comarca de
Sertânia, no período de 01/10/2025 a 30/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.204/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Drª. CAMILA VEIGA CHETTO COUTINHO, Promotora de
Justiça de Tracunhaém, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 89ª Zona Eleitoral da Comarca de
Tacaratu, no período de 01/10/2025 a 30/11/2025.

PORTARIA PGJ Nº 3.205/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. RUSSEAUX VIEIRA DE ARAÚJO, 2º Promotor de Justiça
de Moreno, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 21ª Zona Eleitoral da Comarca de Glória do Goitá,
no período de 23/09/2025 a 30/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.206/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
027/2025 – PROCCARU, ante a impossibilidade de observância à lista
dos habilitados no respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de outubro/2025, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. NATÁLIA MARIA CAMPELO, 14ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 1º Procurador de Justiça Cível de Caruaru,
de 2ª Instância, no período de 01/10/2025 a 31/10/2025, dispensando-a
do cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/10/2025 a 31/10/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça acima indicada para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 01/10/2025 a
31/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.207/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
027/2025 – PROCCARU, ante a impossibilidade de observância à lista
dos habilitados no respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de outubro/2025, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ANDRÉ FELIPE BARBOSA DE MENEZES, 18º
Promotor de Justiça Substituto da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 1º Procurador de Justiça Criminal de
Caruaru, de 2ª Instância, no período de 01/10/2025 a 10/10/2025, em
razão do afastamento da Dra. Maria Ivana Botelho Vieira da Silva,
dispensando-o das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/10/2025 a 10/10/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça acima indicado para o exercício
simultâneo na 1ª Atuação nos feitos da Central de Inquéritos da Capital
no período de 01/10/2025 a 10/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.208/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
027/2025 – PROCCARU, ante a impossibilidade de observância à lista
dos habilitados no respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de outubro/2025, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ANTÔNIO FERNANDES OLIVEIRA MATOS JÚNIOR,
37º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 3º Procurador de Justiça Criminal de
Caruaru, de 2ª Instância, no período de 01/10/2025 a 31/10/2025, sem
prejuízo das suas demais atribuições.

PORTARIA PGJ Nº 3.209/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

II - Atribuir-lhe, no período de 01/10/2025 a 31/10/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
027/2025 – PROCCARU, ante a impossibilidade de observância à lista
dos habilitados no respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de outubro/2025, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA, 34ª
Promotora de Justiça Substituta da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 2º Procurador de Justiça Criminal de
Caruaru, de 2ª Instância, no período de 01/10/2025 a 20/10/2025, em
razão do afastamento da Dra. Andréa Fernandes Nunes Padilha,
dispensando-a das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/10/2025 a 20/10/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça acima indicada para o exercício
simultâneo no cargo de 15º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital no período de 01/10/2025 a 20/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.210/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
027/2025 – PROCCARU, ante a impossibilidade de observância à lista
dos habilitados no respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de outubro/2025, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 3.211/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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RESOLVE:

I - Designar a Dra. FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA, 35ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício pleno no cargo de 2º Procurador de Justiça
Criminal de Caruaru, de 2ª Instância, no período de 21/10/2025 a
31/10/2025, em razão do afastamento da Dra. Andréa Fernandes Nunes
Padilha, dispensando-a do cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, no período de 21/10/2025 a 31/10/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça acima indicada para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 21/10/2025 a
31/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
027/2025 – PROCCARU, ante a impossibilidade de observância à lista
dos habilitados no respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de outubro/2025, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, 18º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno
no cargo de 4º Procurador de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª
Instância, no período de 01/10/2025 a 31/10/2025, em razão do
afastamento do Dr. Hélio José de Carvalho Xavier, sem prejuízo das
suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/10/2025 a 31/10/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.212/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ n.º
002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

PORTARIA PGJ Nº 3.213/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. HIGOR ALEXANDRE ALVES DE ARAÚJO, 3º Promotor
de Justiça de Arcoverde em exercício, para o exercício simultâneo no
cargo de 5º Promotor de Justiça de Arcoverde, no período de
01/10/2025 a 10/10/2025, em razão das férias da Dra. Joana Turton
Lopes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. JOANA TURTON LOPES, 5ª Promotora de Justiça de
Arcoverde, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de
Justiça de Arcoverde, no período de 21/10/2025 a 30/10/2025, em razão
das férias do Dr. Higor Alexandre Alves de Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.214/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. EDSON DE MIRANDA CUNHA RAMOS, 4º Promotor de
Justiça de Arcoverde, para o exercício simultâneo no cargo de 2º
Promotor de Justiça de Arcoverde, no período de 01/10/2025 a
20/10/2025, em razão das férias do Dr. Michel de Almeida Campelo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.215/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, c/c art. 69 da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

PORTARIA PGJ Nº 3.216/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO que a atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, sendo
regulamentada no âmbito do MPPE pela Resolução PGJ n.º 006/2016;

CONSIDERANDO os critérios previstos na Resolução PGJ acima
referida, bem como o disposto em seu art. 5º, § 1º;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a sequência dos(as) habilitados(as) no edital
de exercício simultâneo n.º 71/2025, publicado pela Portaria PGJ n.º
1.055/2025, observando o disposto no art. 2º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ n.º 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ADRIANA CECÍLIA LORDELO WLUDARSKI, 2ª
Promotora de Justiça de Belo Jardim, para o exercício simultâneo nas
audiências de custódia do Polo 11, com sede em Arcoverde, com
atuação em conjunto ou separadamente, no período de 01/10/2025 a
20/10/2025, em razão das férias do Dr. Michel de Almeida Campelo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO, 1º Promotor
de Justiça de Pesqueira, para o exercício simultâneo no cargo de 2º
Promotor de Justiça de Pesqueira, no período de 22/10/2025 a
31/10/2025, em razão das férias do Dr. Vinícius Henrique Campos da
Costa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.217/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Promotor de Justiça de Inajá,
nos termos da Portaria PGJ n.º 1.771/2025, publicada no DOE de
05/06/2025;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

PORTARIA PGJ Nº 3.218/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. CAÍQUE CAVALCANTE MAGALHÃES, Promotor de
Justiça de Ibimirim em exercício, para o exercício simultâneo no cargo
de Promotor de Justiça de Inajá no período de 01/10/2025 a 31/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro institucional, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. THEMES JACIARA MERGULHÃO DA COSTA, 10ª
Promotora de Justiça Criminal de Caruaru, para atuar nas audiências da
1ª Vara Criminal de Caruaru, realizadas no dia 22/09/2025 (processos
judic ia is  NPU n.ºs  0013543-17.2024.8.17.2480,  0000792-
82.2025.8.17.5480 e 0000628-20.2025.8.17.5480), perante o 1º
Promotor de Justiça Criminal de Caruaru.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 22/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.219/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA, 5ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, para o exercício
simultâneo no cargo de 5º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
de Olinda, no período de 13/10/2025 a 22/10/2025, em razão das férias
da Dra. Andreia Aparecida Moura do Couto.

PORTARIA PGJ Nº 3.220/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. ADEMILTON DAS VIRGENS CARVALHO LEITÃO, 1º
Promotor de Justiça Criminal de Paulista, para o exercício simultâneo no
cargo de 11º Promotor de Justiça Criminal de Olinda, no período de
21/10/2025 a 30/10/2025, em razão das férias do Dr. José Raimundo
Gonçalves de Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.221/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. MARCUS BRENER GUALBERTO DE ARAGÃO, 3º
Promotor de Justiça Criminal de Paulista, para o exercício simultâneo no
cargo de 6º Promotor de Justiça Criminal de Olinda, no período de
13/10/2025 a 01/11/2025, em razão das férias do Dr. Mário Lima Costa
Gomes de Barros.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.222/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

PORTARIA PGJ Nº 3.223/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. HENRIQUETA DE BELLI LEITE DE ALBUQUERQUE,
4ª Promotora de Justiça Criminal de Olinda, para o exercício simultâneo
no cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal de Olinda, no período de
15/10/2025 a 24/10/2025, em razão das férias da Dra. Soraya Cristina
dos Santos Dutra de Macedo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CAMILA AMARAL DE MELO TEIXEIRA, 4ª Promotora
de Justiça Criminal de Paulista, para o exercício simultâneo no cargo de
6º Promotor de Justiça Criminal de Paulista, no período de 01/10/2025 a
20/10/2025, em razão das férias do Dr. Allison de Jesus Cavalcanti de
Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.224/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. JULIETA MARIA BATISTA PEREIRA DE OLIVEIRA, 7ª
Promotora de Justiça Criminal de Paulista, para o exercício simultâneo
no cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de Paulista, no período de
13/10/2025 a 01/11/2025, em razão das férias da Dra. Camila Mendes
de Santana Coutinho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.225/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

II - Designar a Dra. RAFAELA MELO DE CARVALHO VAZ, 1ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Paulista, no período de 01/10/2025 a 20/10/2025, em
razão das férias da Dra. Mirela Maria Iglesias Laupman.

II - Designar, ainda, a Dra. RAFAELA MELO DE CARVALHO VAZ, 1ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, para o
exercício simultâneo no cargo de 5º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Paulista, no período de 21/10/2025 a 30/10/2025, em
razão das férias da Dra. Kamila Renata Bezerra Guerra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.226/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ELISA CADORE FOLETTO, 6ª Promotora de Justiça de
Defesa da Cidadania de Paulista, para o exercício simultâneo no cargo
de 4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no
período de 01/10/2025 a 20/10/2025, em razão das férias da Dra. Mirela
Maria Iglesias Laupman.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.227/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela

PORTARIA PGJ Nº 3.228/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOSÉ DA COSTA SOARES, 1º Promotor de Justiça de
Igarassu, para o exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de
Justiça de Igarassu, no período de 01/10/2025 a 19/10/2025, em razão
das férias da Dra. Clarissa Dantas Bastos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CLARISSA DANTAS BASTOS, 4ª Promotora de Justiça
de Igarassu, para o exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de
Justiça de Igarassu, no período de 21/10/2025 a 29/10/2025, em razão
das férias do Dr. José da Costa Soares.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.229/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MARIANA LAMENHA GOMES DE BARROS, 3ª
Promotora de Justiça de Igarassu, para o exercício simultâneo no cargo
de 2º Promotor de Justiça de Igarassu, 13/10/2025 a 22/10/2025, em
razão das férias da Dra. Manuela de Oliveira Gonçalves.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.230/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

PORTARIA PGJ Nº 3.231/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA FILHO, 2º
Promotor de Justiça Cível de Goiana, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de Goiana, no período de
01/10/2025 a 10/10/2025, em razão das férias da Dra. Maria Amélia
Gadelha Schuler.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ROSEMILLY POLLYANA OLIVEIRA DE SOUSA, 2ª
Promotora de Justiça Criminal de Goiana, para o exercício simultâneo
no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Goiana, no período de
01/10/2025 a 30/10/2025, em razão das férias da Dra. Maria da
Conceição Nunes da Luz Pessoa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.232/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS, 4ª
Promotora de Justiça de Abreu e Lima, para o exercício simultâneo no
cargo de 2º Promotor de Justiça de Abreu e Lima, no período de
01/10/2025 a 10/10/2025, em razão das férias do Dr. Rodrigo Costa
Chaves.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.233/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no artigo 129, § 2º, da constituição
federal, c/c os artigos 2º e 3º, da resolução RES-PGJ nº 002/2008 e
suas alterações;

CONSIDERANDO o pronunciamento firmado pela Corregedoria Geral
do MPPE e decisão do Procurador-Geral de Justiça no SEI nº
19.20.2120.0014911/2025-87;

RESOLVE:

Autorizar o Dr. DIOGO GOMES VITAL, 3º Promotor de Justiça Cível de
Vitória de Santo Antão de 2ª Entrância, em exercício pleno na comarca
de sua titularidade, a residir no município de Bezerros - PE, com fulcro
no artigo 129, § 2º, da constituição federal c/c os artigos 2º e 3º da
resolução RES-PGJ nº 002/2008 e suas alterações, com a respectiva
justificativa indicada.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.234/2024
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de 03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão da
Procuradoria de Justiça Criminal do mês de Setembro de 2025;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar a escala de plantão da Procuradoria de Justiça Criminal,
para o mês de setembro de 2025, publicada nos termos da Portaria PGJ
n.º 2.783/2025, conforme anexo.

II - Lembrar ao Procurador de Justiça relacionado no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 13/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.235/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  DR.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 513570/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/09/2025
Nome do Requerente: SOLON IVO DA SILVA FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

DESPACHOS PGJ/CG Nº 215/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Número protocolo: 513547/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/09/2025
Nome do Requerente: LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 513560/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/09/2025
Nome do Requerente: FRANCISCO ORTÊNCIO DE CARVALHO
Despacho: À CGMP para conhecimento e à CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 513446/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença casamento/luto
Data do Despacho: 18/09/2025
Nome do Requerente: ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES
Despacho: Em face da documentação acostada, concedo 08 (oito) dias
de licença à requerente, a partir do dia 16/09/2025, nos termos artigo 64,
VI, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público. À CMGP para anotar
e arquivar.

Número protocolo: 513211/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 18/09/2025
Nome do Requerente: JOSÉ EDIVALDO DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para novembro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 03 a
12/11/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 23 de setembro de 2025.

FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação de procedimentos com
prorrogações de prazos dos quais foram cientificados o Conselho
Superior do Ministério Público, no período de 15 a 19 de setembro de
2025.

Recife, 23 de setembro de 2025.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 169/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017,
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1237/2023, publicada no DOE em 27/10/2023, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0532.0024793/2023-84, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em teletrabalho da servidora,
Bruna Millena de Sousa Barbosa, Assessor de Membro, matricula nº
190.667-4, lotada na 2ª Promotoria de Justiça Bezerros, na modalidade
integral, no período de 21/09/2025 a 20/09/2026;

II - A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III - A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês à Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Promotoria de Justiça Bezerros,
bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 20/09/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA SUBADM Nº 1215/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Recife, 23 de setembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução n° 237/2021, de 13/09/2021
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou
condições especiais de trabalho no âmbito do Ministério Público
Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco e alterações posteriores;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 11/2022, de
25/05/2022, que regulamenta condições especiais de trabalho no âmbito
do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar a servidora, Thaísa Conceição Barbosa Serrano Costa,
Técnico Ministerial – Administração, matrícula 189.351-3, lotada na
Promotoria de Justiça Especializada do Torcedor a desenvolver suas
atividades em teletrabalho na modalidade integral no período de
01/10/2025 a 30/09/2026;

II – A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho
pactuado com a chefia imediata na realização das atividades conforme
Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente à Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades após avaliação e
inclusão de termo de monitoramento por parte da chefia imediata de
acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

PORTARIA SUBADM Nº 1216/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da Promotoria de Justiça Especializada do Torcedor, no
que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 30/09/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de setembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017,
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do Ministério
Público de Pernambuco, através da POR-SUBADM nº 1253/2024,
publicada no DOE em 09/10/2024, na modalidade parcial;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0260.0021965/2024-07, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho da servidora Ana
Paula Cardoso de Lima, Técnica Ministerial – Área Administração,
matrícula nº 189.421-8, lotada na Subprocuradoria Geral em Assuntos
Jurídicos na modalidade parcial de 03(três) dias, no período de
01/10/2025 a 30/09/2026;

II - A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III - A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês à Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da

PORTARIA SUBADM Nº 1217/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxil iada Núcleo de Controle de
Constitucionalidade, bem como da unidade de lotação no que se refere
às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 30/09/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de setembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
14/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 publicada em 14/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017,
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 556/2022, publicada no DOE em 06/07/2022, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.1383.0013604/2022-74;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, do servidor
Álvaro Vinicius Vieira Silva, Assessor de Membro, matricula nº 190.437-
0, lotado na 8ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, modalidade integral, no período de 01/10/2025 a 01/08/2026;

PORTARIA SUBADM Nº 1218/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

II - O servidor em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III - O servidor deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês à Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Centro de Defesa de Apoio da
Cidadania, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 01/08/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,23  de setembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017,
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do Ministério
Público de Pernambuco, através da POR-SUBADM nº 1323/2024,
publicada no DOE em 23/10/2024, na modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0620.0022796/2024-09, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA SUBADM Nº 1219/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho da servidora Evita
Maria de Miranda dos Santos, Assessora de Membro, matrícula
nº 190.667-4, lotada na 17ª Promotoria de Justiça Cível da Capital na
modalidade integral, no período de 21/09/2025 a 21/09/2026;

II - A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III - A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês à Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Subprocuradoria Geral em
Assuntos Jurídicos, bem como da unidade de lotação no que se refere
às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os seus efeitos a 21/09/2025 até 21/09/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de setembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
14/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 publicada em 14/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017,
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1414/2024, publicada no DOE em 12/11/2024, na
modalidade parcial;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº

PORTARIA SUBADM Nº 1220/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

19.20.0260.0010820/2024-28, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em teletrabalho da servidora,
Karine Almeida da Silva, Técnica Ministerial – Área Administração,
matricula nº 188.869-2, lotada na Subprocuradoria Geral em Assuntos
Jurídicos, na modalidade parcial 03 (três) dias, no período de
01/10/2025 a 29/09/2026;

II - A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III - A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês à Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxil iada Núcleo de Controle de
Constitucionalidade, bem como da unidade de lotação no que se refere
às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 29/09/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,23 de setembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017,
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

PORTARIA SUBADM Nº 1221/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1242/2023, publicada no DOE em 31/10/2023, na
modalidade parcial;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0321.0026543/2023-37, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em teletrabalho da servidora,
Natália Alvares Albuquerque, Assessor de Membro, matricula 190.661-5,
lotada na 15ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital,
na modalidade parcial 03 (três) dias, no período de 01/10/2025 a
30/09/2026;

II - A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III - A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês à Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Centro de Apoio de Defesa do
Patrimônio Público e Terceiro Setor, bem como da unidade de lotação
no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 30/09/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de setembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria SUBADM nº 435/2024,
autorizando a realização de serviço extraordinário de 20 (vinte) horas
mensais por Analistas Ministeriais e Assessores de Membro do
Ministério Público, desde que integrantes do quadro efetivo do Ministério
Público de Público, nos termos do Art. 31 da Lei nº 12.956/05 (Estrutura
dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo e do Plano de Cargos,
carreiras e vencimentos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco) para
atuarem nas unidades ministeriais que não dispõem de força de trabalho
de apoio técnico jurídico;

CONSIDERANDO, a necessidade do serviço e a conveniência da
Administração;

PORTARIA SUBADM Nº 1222/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

RESOLVE:

I – Dispensar do serviço extraordinário autorizado a servidora Rita de
Cássia Nascimento de Santana Barros, matrícula: 1894714, junto ao
cargo do Promotor de Justiça de Condado, nos termos da Portaria
SUBADM nº: 1.096/2025;

II - Autorizar a realização de serviço extraordinário pelo servidor Diego
Henrique Cerquinho Monteiro, matrícula: 1886134, junto ao cargo do
Promotor de Justiça de Condado, no período de 24 de setembro a 31 de
outubro de 2025;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de setembro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO que o art. 20 da RES CPJ nº 006/2017 determina a
designação de servidores para auxiliar os membros no exercício da
atividade de plantão ministerial, mediante escala, além do apoio logístico
adequado;

CONSIDERANDO a IN PGJ Nº 05/2021 de 22/12/2021, publicada no
Diário Oficial do Ministério Público de 23/12/2021;

CONSIDERANDO a Escala de Plantão Ministerial, enviada pela
Coordenação Administrativa das Promotorias Criminais da Capital;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1088/2025  de
29/08/2025 para:

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível serão convertidos em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de setembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1223/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da

PORTARIA SUBADM Nº 1224/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Instrução Normativa PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em
23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de
24.03.05;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
servidores, por meio da – POR - SUBADM Nº1085/ 2025, publicada no
Diário Oficial do Estado no dia  28/08/2025;

C O N S I D E R A N D O  a  c o m u n i c a ç ã o  a t r a v é s  d o  S E I
19.20.2034.0018433/2025-82, da Promotoria de Justiça de Orobó
referente ao feriado municipal no dia 11 de setembro de 2025.

RESOLVE:

I – Incluir o dia 11/09/2025 no plantão da 11ª Circunscrição de Limoeiro,
publicado pela Portaria POR - SUBADM Nº 1085/2025, no DOE do dia
29/08/2025, conforme anexo desta Portaria.

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de setembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
servidores, por meio da – POR - SUBADM Nº1085/ 2025, publicada no
Diário Oficial do Estado no dia  28/08/2025;

CONSIDERANDO a comunicação através de e-mail funcional, da
Coordenação da 10º Circunscrição de Nazaré da Mata, referente ao
feriado municipal no dia 15 de setembro de 2025, em Timbaúba.

RESOLVE:

I – Incluir o dia 15/09/2025 no plantão da 10ª Circunscrição de Nazaré
da Mata, publicado pela Portaria POR - SUBADM Nº 1085/2025, no
DOE do dia 29/08/2025, conforme anexo desta Portaria.

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA SUBADM Nº 1225/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

Recife, 23 de setembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
servidores, por meio da – POR - SUBADM Nº1085/ 2025, publicada no
Diário Oficial do Estado no dia  28/08/2025;

CONSIDERANDO a comunicação através de e-mail funcional, da
Coordenação da 14º Circunscrição de Serra Talhada, referente ao
feriado municipal no dia 15 de setembro de 2025, em São José do
Belmonte.

RESOLVE:

I – Incluir o dia 15/09/2025 no plantão da 14ª Circunscrição de Serra
Talhada, publicado pela Portaria POR - SUBADM Nº 1085/2025, no
DOE do dia 29/08/2025, conforme anexo desta Portaria.

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de setembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1226/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

Considerando as demandas da Coordenadoria Ministerial de Gestão de
Pessoas, notadamente no que se refere à folha de pagamento e à
prestação de informações de pessoal ao Tribunal de Contas do Estado
de Pernambuco, além de fiscais, previdenciárias e trabalhistas para o
Governo Federal;
 
Considerando que o pagamento da segunda parcela do décimo terceiro
salário está prevista para o mês de Outubro de 2025;
 
Considerando o Aviso SUBADM nº 001/2025, referente ao Calendário
de Pagamento de 2025,  publicado no D.O. do MPPE de 10.01.2025;
 
AVISO que todos os documentos, bem como informações e publicações
do Diário Oficial do MPPE, com impacto financeiro e necessários à
preparação da folha de pagamento de membros e servidores
correspondentes ao mês de OUTUBRO/2025, sejam encaminhados à
Coordenadoria Ministerial de Gestão de

AVISO SUBADM Nº 031/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Pessoas – CMGP, devidamente deferidos/autorizados, até 02 de
outubro de 2025 (quinta-feira). Os documentos e processos
encaminhados após o prazo fixado neste aviso serão providenciados na
folha de pagamento do mês subsequente.
 
Recife,23 de setembro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA: SETEMBRO/2024 A AGOSTO/2025

Wilson Manoel de Sousa Araújo
Gerente Ministerial de Contabilidade e Custos
CRC PE 015509/O-0

Rodrigo da Rocha Fernandes
Coordenador Ministerial de Finanças e Contabilidade
CRC PE - 17.437

Otávio Henrique Cintra Monteiro
 Controlador Ministerial Interno

Hélio José de Carvalho Xavier
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
Procurador Geral de Justiça

RELATÓRIO Nº RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Recife, 23 de setembro de 2025

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA
DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1183
Assunto: Encaminhamento
Data do Despacho: 22/09/25
Interessado(a): Corregedoria Geral da Justiça
Despacho: Ciente. À Corregedoria-Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1185
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 23/09/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1186
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 23/09/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1187
Assunto: Cadastramento - RES CNMP nº 293/2024
Data do Despacho: 23/09
Interessado(a): Kamila Renata Bezerra Guerra
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 1188

DESPACHO CG Nº 166/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 23/09/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1189
Assunto: Cadastramento - RES CNMP nº 293/2024
Data do Despacho: 23/09/25
Interessado(a): Carlos Eduardo Domingos Seabra
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Pedido de Reconsideração
Data do Despacho: 19/09/25
Interessado(a): Promotorias de Justiça Cível da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício Circular nº 09/2025/CGAB/CN
Data do Despacho: 19/09/25
Interessado(a): Gabinete Procurador Geral de Justiça
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência Fora da Comarca
Data do Despacho: 19/09/25
Interessado(a): Diogo Gomes Vital
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar e determino a remessa dos presentes autos à
Chefia de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para os devidos
fins, permanecendo cópia arquivada neste órgão correicional.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 19/09/25
Interessado(a): Romero Tadeu Borja de Melo Filho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 19/09/25
Interessado(a): Romero Tadeu Borja de Melo Filho
Despacho: Considerando que o deslocamento ocorreu para participação
em sessão do Tribunal do Júri, remeta-se o pedido para deliberação da
Chefia de Gabinete, nos termos do art. 1º, § 1º, da Instrução Normativa
PGJ nº 003/2019.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 19/09/25
Interessado(a): Romero Tadeu Borja de Melo Filho
Despacho: Considerando que o deslocamento ocorreu para participação
em sessão do Tribunal do Júri, remeta-se o pedido para deliberação da
Chefia de Gabinete, nos termos do art. 1º, § 1º, da Instrução Normativa
PGJ nº 003/2019.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 19/09/25
Interessado(a): Witalo Rodrigo de Lemos Vasconcelos
Despacho: Considerando que o deslocamento ocorreu para participação
em reunião do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri - NAJ, remeta-se o
pedido para deliberação da Chefia de Gabinete, nos termos do art. 1º, §
1º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019.

Protocolo: (...)
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Assunto: Proposta de Criação de Cargos
Data do Despacho: 19/09/25
Interessado(a): Gabinete do Procurador Geral de Justiça
Despacho: Acolho o pronunciamento da Corregedoria Auxiliar em todos
os seus termos. (...). Em seguida, solicite-se CMTI (...).

Protocolo: (...)
Assunto: Alteração de atribuição Promotorias de Justiça
Data do Despacho: 19/09/25
Interessado(a): Gabinete do Procurador Geral de Justiça
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Criação de Promotoria de Justiça
Data do Despacho: 19/09/25
Interessado(a): Gabinete do Procurador Geral de Justiça
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: PGA nº 007/2023
Data do Despacho: 19/09/25
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Relatório de Atividades - Agosto
Data do Despacho: 19/09/25
Interessado(a): Central de Recursos Criminais
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 093/2025
Data do Despacho: 19/09/25
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Olinda
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

                         MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
                                            Corregedora-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. CHARLES HAMILTON
DOS SANTOS LIMA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 022/2025
Data do Despacho: 19/09/2025
Interessado(a): (...)
Despacho: Certifique-se o cumprimento. Após, voltem conclusos.
Publique-se.

CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA
Corregedor-Geral Substituto

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMOEIRO
Procedimento nº 02098.000.121/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO

RECOMENDAÇÃO Nº 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMOEIRO -
Procedimento nº 02098.000.121/2024
Recife, 22 de setembro de 2025

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no exercício de suas
atribuições constitucionais (art. 129, II, da Constituição Federal) e legais
(art. 27, parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625 /93 e art. 6º, XX, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94).

Considerando  que as manifestações culturais e sociais, a exemplo dos
tradicionais festejos juninos, das celebrações de fim de ano e dos atos
cívicos do período eleitoral, embora representem importantes momentos
de congregação comunitária, têm sido palco para o uso indiscriminado
de fogos de artifício com estampido; prática que se converte em fonte de
grave perturbação do sossego e risco à saúde pública, impondo ao
Poder Público o dever de intervir.

Considerando a instauração do Procedimento Administrativo nº
02098.000.121 /2024 por esta 1ª Promotoria de Justiça de Limoeiro, a
partir de diversas manifestações da sociedade civil recebidas pela
Ouvidoria do MPPE, que relatam o descumprimento reiterado da
legislação e os graves transtornos causados pela soltura de fogos com
estampido no município, especialmente em períodos eleitorais, eventos
religiosos e festividades.

Considerando  que, em resposta ao Ofício nº 02098.000.121/2024-0001,
a Prefeitura Municipal de Limoeiro, por meio do Ofício GP n° 177/2024,
informou a  inexistência de legislação municipal específica  que
regulamente a matéria, embora reconheça a importância do tema e a
necessidade de estudos para a elaboração de um projeto de lei.

Considerando  que a Lei Estadual nº 17.195, de 8 de abril de 2021,
proíbe expressamente a queima e a soltura de fogos de artifício e
artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso em diversos ambientes.
Essa legislação, em vigor em todo o território pernambucano, serve de
base legal para as ações que ora se recomendam.

Considerando  que os fundamentos para a necessidade de combate a
essa prática são múltiplos e envolvem a proteção de direitos
fundamentais da população:

Proteção da Saúde Pública e Pessoas Sensíveis:  O ruído excessivo
provocado pelos fogos de estampido causa grande sofrimento a
pessoas com hipersensibilidade auditiva, como autistas, idosos, bebês,
pessoas acamadas e pacientes em hospitais. O estampido súbito pode
desencadear crises, convulsões, aumento da pressão arterial,
ansiedade e outros problemas de saúde, configurando uma verdadeira
agressão à saúde pública. Viola o direito à saúde (Art. 196 da
Constituição Federal) e a proteção devida a grupos vulneráveis, como
os idosos (Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) e as pessoas com
deficiência (Lei nº 13.146/2015 - Lei de Inclusão da Pessoa com
Deficiência).

Bem-Estar Animal:  Cães, gatos e outros animais possuem audição
muito mais sensível que a humana. O barulho dos fogos causa-lhes
terror, pânico, taquicardia, automutilação, fugas que resultam em
atropelamentos e, em casos extremos, até a morte por parada cardíaca
ou trauma. A proteção animal é um dever constitucional, e o Poder
Público tem o papel de zelar pelo bem-estar de todos os seres vivos,
inclusive com base na Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) e
no Decreto Federal nº 24.645/1934 (Lei de Proteção aos Animais).

Prevenção de Acidentes e Lesões:  A manipulação de fogos de artifício,
especialmente os com estampido, é sabidamente perigosa e
anualmente resulta em milhares de acidentes graves, com queimaduras,
mutilações e até óbitos, envolvendo crianças e adultos. A fiscalização e
a conscientização são essenciais para evitar essas tragédias e garantir
a segurança, que é um direito fundamental previsto no Art. 5º, caput, da
Constituição Federal.
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Tranquilidade Pública e Ordem:  O barulho incessante e imprevisível
perturba a tranquilidade e o sossego da coletividade, gerando incômodo
e reclamações. A preservação do sossego público é essencial para o
bem-estar social.

RECOMENDA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Limoeiro  que adote, com urgência e efetividade, as seguintes medidas:

1.  Ampla Campanha de Conscientização:  Realizar campanhas
educativas massivas, utilizando todos os meios de comunicação
disponíveis (rádio, redes sociais, carros de som, panfletos, faixas, etc.),
para informar a população sobre os riscos e as proibições relacionadas
aos fogos de artifício com estampido, destacando os malefícios para
pessoas e animais, e as sanções legais previstas na Lei Estadual nº
17.195/2021.

2.  Criação de uma Força-Tarefa de Fiscalização, especialmente nos
períodos de maior incidência (festejos juninos, período eleitoral, festas
de fim de ano), coordenada pelo município e com a participação da
Guarda Municipal, agentes de fiscalização urbana e ambiental e, em
articulação, com a Polícia Militar de Pernambuco, para coibir a
comercialização e o uso de fogos de artifício com estampido.

3.  Aplicação das Sanções Legais:  Promover a efetiva aplicação das
sanções previstas na Lei Estadual nº 17.195/2021, que incluem multas
para o comércio irregular e para os utilizadores dos artefatos ruidosos. É
essencial que a população saiba que a lei será cumprida e que haverá
consequências para o descumprimento.

4.  Divulgação da Legislação:  Assegurar que a Lei Estadual nº 17.195
/2021 seja amplamente divulgada e compreendida por comerciantes e
pela população em geral, enfatizando as proibições e penalidades.

5.  Apoio a Alternativas:  Incentivar o uso de fogos de artifício
“silenciosos” ou “de vista”, que proporcionam o espetáculo visual sem o
estampido prejudicial, e a organização de eventos juninos que
privilegiem outras formas de entretenimento e celebração.

6.  Canais de Denúncia: Divulgar e facilitar canais para que a população
possa denunciar o uso irregular de fogos de artifício com estampido,
garantindo que essas denúncias sejam devidamente apuradas.

7.  Elaboração e Encaminhamento de Projeto de Lei:  Que o Poder
Executivo, em prazo razoável, elabore e envie à Câmara Municipal de
Limoeiro um  Projeto de Lei  que regulamente a proibição do manuseio,
utilização, queima e soltura de fogos de estampido e de artifício, assim
como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no
município, em consonância com a Lei Estadual nº 17.195/2021,
instituindo as sanções administrativas cabíveis e os mecanismos de
fiscalização permanentes.

O Ministério Público informa que a presente Recomendação não esgota
as medidas que poderão ser adotadas pelo Ministério Público em caso
de não atendimento das diretrizes aqui apresentadas.

Assim sendo, requer-se, do município de Limoeiro, no prazo de 10 (dez)
dias úteis a contar do recebimento desta, a manifestação formal acerca
do acatamento ou não da presente Recomendação, com a indicação
das medidas concretas que serão adotadas para o seu integral
cumprimento.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à(ao)(s) :
S u b p r o c u r a d o r i a  G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe.mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado; Egrégio Conselho Superior do Ministério Público; Centro

de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa da Cidadania; Centro
de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa da Saúde; Centro de
Apoio Operacional das Promotorias de Defesa do Meio Ambiente;
Presidente da Câmara de Vereadores de Limoeiro;Meios de
comunicação de Limoeiro (rádios e blogs), solicitando a divulgação.

Limoeiro, 22 de setembro de 2025.

Paulo Diego Sales Brito,
1º Promotor de Justiça de Limoeiro.

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017,
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do Ministério
Público de Pernambuco, através da POR-SUBADM nº 1341/2024,
publicada no DOE em 29/10/2024, na modalidade integral;

Considerando a solicitação de prorrogação para desenvolver as
atividades em teletrabalho;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0377.0030938/2022-39 para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho da servidora
Sandy Emily Leite da Silva, Assessora de Membro, matrícula
nº 190.543-0, lotada na 43ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, na modalidade integral no período de 02/10/2025
a 01/10/2026;

II - A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III - A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês à Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

PORTARIA SUBADM Nº 1227/2025
Recife, 23 de setembro de 2025
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IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 43ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, bem como da unidade de lotação no
que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 01/10/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,23  de setembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ
Procedimento nº 01718.000.136/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01718.000.136/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Reclamação formal acerca da situação crítica do transporte
escolar disponibilizado na cidade de Tamandaré/PE, com o objetivo de
solicitar a atuação desse órgão na fiscalização e na exigência de
providências por parte do poder público municipal.

INVESTIGADO:PREFEITURA DE TAMANDARÉ

REPRESENTANTE: Jadilson Silva

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Tamandaré, 23 de setembro de 2025.

Júlio César Cavalcanti Elihimas,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº 01718.000.136/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO
Procedimento nº 01734.000.063/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01734.000.063/2025
Órgão: 1ª Promotoria de Justiça de São José do Egito.
Áreas de Atuação: Cidadania e Saúde.
Tema: Promoção do Direito à Saúde.
Assunto: Suplementação alimentar de criança enferma.
Interessado(a)(s): Sociedade e A. L. S. M. (criança).
Objeto: Fiscalizar e acompanhar a inclusão de pessoa hipossuficiente e
o seu acesso, por indicação médica, a tratamentos adequados de
saúde, à dispensação de medicamentos e suplementação alimentar no
Município de São José do Egito, PE.
O Ministério Público do Estado de Pernambuco, presentado pelo
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, caput e
incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX, da Lei
Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e
26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV,
alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994, alterada
pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8°, §1°, da Lei nº
7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4
de julho de 2017, com redação dada pela Resolução nº 189, de 18 de
junho de 2018, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público, na
Resolução nº 003 /2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CRFB/1988, art. 127, caput);
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia
(CRFB/1988, art. 129, II);
Considerando também, ser função institucional do Ministério Público,
dentre outras, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos (CRFB /1988, art. 129, III);
CONSIDERANDO que a Constituição Republicana de 1988, em seu art.
196, preceitua que “A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”;
CONSIDERANDO que a regionalização é uma diretriz do Sistema Único
de Saúde, conforme estabelece a norma disposta no art. 7º, IX, “b”, da
Lei nº 8.080, de 1990, a orientar a descentralização das ações e
serviços de saúde;
CONSIDERANDO o direito ao tratamento fora do domicíl io,
regulamentado via Portaria nº 55/1999, do Ministério da Saúde e
atualizações;
CONSIDERANDO as informações obtidas em atendimento ao público;
CONSIDERANDO, por fim, a possibilidade de violação do direito
fundamental de acesso a ações e serviços de saúde pública do SUS e a
mácula à garantia da integralidade prevista no art. 198, inciso II, da
Constituição Federativa de 1988, bem como o princípio constitucional da
dignidade da pessoa humana, prescrito no art. 1º, inciso III, da
Constituição como fundamento da República;
RESOLVE:
Instaurar procedimento administrativo de tutela de direitos individuais
indisponíveis com a finalidade de colher elementos de convicção acerca
da inclusão de pessoa hipossuficiente e o
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seu acesso, por indicação médica, a tratamentos adequados de saúde
mental e à adequada dispensação de medicamentos e suplementação
alimentar no Município de São José do Egito, PE.
Determino as seguintes diligências:
(i) Publique-se;
(ii) Promova-se a digitalização dos termos de declarações e dos
documentos fornecidos para alimentação, inserção e tramitação no SIM;
(iii) Atualizem-se o cadastro de interessados e incluam-se os dados
completos de todos os sujeitos (noticiante, noticiados e interessados),
inclusive telefones e emails;
(iv) Oficie-se ao Poder Público Municipal, requisitando-se aos órgãos
competentes, no âmbito de suas respectivas atribuições, que promova
atendimento constitucionalmente conforme e adequado à pessoa
indicada na notícia de fato, assim como informações circunstanciadas
sobre a periodicidade do atendimento prestado e das providências
adotadas para solucionar definitivamente a demanda, no prazo de 10
(dez) dias, inclusive sobre as causas de interrupção e/ou de não
fornecimento, com os respectivos comprovantes, se for o caso;
(v) Requisite-se à Secretaria de Saúde a inclusão da pessoa indicada na
notícia de fato no programa de tratamento fora do domicílio, garantindo-
se o transporte terrestre, o acompanhante (quando recomendado) e a
ajuda de custo para alimentação, bem como os seguintes dados e
informações:
a) o compartilhamento das informações e prontuários de atendimento
referidos pela Noticiante nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, se
existentes;
b) informações circunstanciadas sobre o fluxo do TFD (do atendimento
inicial do paciente à prestação de contas) e as rotinas de trabalho do
setor correspondente, descrevendo-se de que maneira e a que órgão
deve o cidadão recorrer, bem como se há sistema de cadastro de
usuários do sistema a garantir o registro da demanda e o protocolo da
solicitação;
c) público-alvo e perfil dos usuários do TFD local;
d) quantitativos mensais, de janeiro a junho de 2025, de pessoas
atendidas no TFD local, com o detalhamento dos tipos de transportes
terrestre (veículos próprios, locados, coletivos etc.) e aéreo, bem como
das despesas, indicando-se as fontes dos recursos e os demonstrativos
da execução orçamentária (exclusivamente em relação ao TFD);
e) valores relativos às ajudas de custo para alimentação, com e sem
pernoite, com e sem acompanhante, e os modos pelos quais podem os
pacientes acessar e receber tais verbas no Município;
f) critérios de seleção e priorização no agendamento, descrevendo-se as
espécies de problemas de saúde contempladas e que método de
classificação é usado;
g) quais são os setores e as pessoas responsáveis pelo agendamento e
organização do serviço de TFD em São José do Egito, PE, informando-
se as qualificações completas e contatos (nome, nacionalidade,
naturalidade, estado civil, filiação, RG, CPF, endereço, telefone e e-
mail), as respectivas funções e a natureza do vínculo com o Município;
h) a relação dos veículos próprios e terceirizados utilizados na prestação
do serviço de tratamento fora do domicílio de São José do Egito, PE,
com a indicação das respectivas placas, finalidade de uso e sistema de
controle de uso (ato normativo regulamentar, se houver), bem como dos
respectivos motoristas (nome completo, contato e CNH), como também
da rotina de manutenção dos veículos, inclusive metodologia e
periodicidade;
(vi) Remeta-se cópia desta Portaria: a) ao Conselho Superior do
Ministério Público; b) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça em Defesa da Saúde e da Defesa da Cidadania; c) à Secretaria
Geral do Ministério Público, para controle e publicação no Diário Oficial,
para garantia da publicidade e da transparência;
(vii) Realizadas essas diligências, faça-se conclusão dos autos para
análise acerca da necessidade de adoção de outras medidas, inclusive
eventual apuração de responsabilidade.

Cumpra-se.

São José do Egito, 23 de setembro de 2025.

Aurinilton Leão Carlos Sobrinho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01879.000.113/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01879.000.113/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Denúncia contra a empresa Seiva do Vale, situada na Rua Pe.
Manoel da Nóbrega, 213 (Quadrav Lot Vila Débora), Petrolina, PE,

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
de direitos difusos e coletivos, conforme prescrito no art. 129, III, da
Constituição Federal.

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).

CONSIDERANDO que o Art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do
Consumidor preconiza como direito básico a proteção da vida, saúde e
segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de
produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007 do Conselho Nacional do Ministério Publico,
que regulamentam os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para
conclusão dos procedimentos preparatórios, prorrogável por igual prazo,
vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública
ou conversão em inquérito civil.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente os fatos
objeto do procedimento em referência para adoção das
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medidas judiciais ou extrajudiciais pertinentes.

RESOLVE:

CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO acima
mencionado em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes
providências:

Encaminhe-se a recomendação já expedida.

ENCAMINHAR, por meio eletrônico, cópia da portaria que determina a
instauração de inquérito civil ao Centro de Apoio Operacional – CAOP
respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP.

Cumpra-se.

Petrolina, 23 de setembro de 2025.

Ana Paula Nunes Cardoso,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA
Procedimento nº 02040.000.189/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02040.000.189/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça em exercício na 1ª Promotoria de Justiça de
Araripina, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas
pelos artigos 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal, pelo
artigo 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), e pelo artigo 5º, inciso I, da Lei Complementar
Estadual nº 12/94;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, zelando pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

CONSIDERANDO as informações apuradas na Notícia de Fato nº
02040.000.189 /2025, instaurada para acompanhar o processo de
georreferenciamento das rotas escolares e a contratação de transporte
escolar pelo Município de Araripina;

CONSIDERANDO que, em resposta ao Ofício nº 02040.000.189/2025-
0002, a Secretaria Municipal de Educação informou o andamento do
Processo Licitatório nº 077 /2025 (Pregão Eletrônico/SRP nº 035/2025)
para a contratação do referido serviço;

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar a regularidade do
certame licitatório e de garantir a correta aplicação dos recursos
públicos, bem como a eficiência e a continuidade da política pública de
transporte escolar, direito fundamental dos estudantes da rede municipal
de ensino;

CONSIDERANDO, por fim, a atribuição do Ministério Público para
expedir recomendações e acompanhar políticas públicas,

PORTARIA Nº 02040.000.189/2025
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visando à melhoria dos serviços de relevância pública, nos termos da
Resolução CNMP nº 179/2017 e da Resolução CSMP /PE nº 003/2019;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com
fundamento no art. 8º, §1º, da Resolução CNMP nº 174/2017, com o
objetivo de acompanhar a política pública de transporte escolar no
Município de Araripina, em especial a regularidade do Processo
Licitatório nº 077/2025 (Pregão Eletrônico/SRP nº 035/2025) e a futura
execução contratual.

 Para a instrução do presente procedimento, DETERMINO as seguintes
providências iniciais:

I. Autue-se e registre-se esta portaria no sistema correspondente;

III. Expeça-se ofício à Procuradoria Geral do Municipio de Araripina e à
Secretaria Municipal de Educação, comunicando a instauração deste
Procedimento Administrativo e requisitando, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se quanto ao andamento do Processo Licitatório 077/2025
(Pregão  035/2025)

IV. Publique-se esta portaria no Diário Oficial do Ministério Público de
Pernambuco.

 Cumpra-se.

Araripina, 23 de setembro de 2025.

Otávio Machado de Alencar,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02052.000.074/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE CONVERSÃO DE PP EM IC
Inquérito Civil 02052.000.074/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital (Consumidor), no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, especialmente as conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal, art. 67, § 2º, II, da Constituição do Estado de Pernambuco, art.
25, IV, “a” e “b”, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº
8.625/1993), e art. 4º, IV, “b”, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994,
e demais normas aplicáveis,
CONSIDERANDO que em 12/02/2025 foi instaurado o Procedimento
Preparatório nº 02052.000.074/2025, para apurar a ausência de Licença
Sanitária, Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) e Alvará de
Funcionamento do Hospital Ilha do Leite (Hapvida Assistência Médica
S.A.), situado à Rua Dr. João Asfora, nº 35, Ilha do Leite, Recife/PE;
CONSIDERANDO que em abril/2025 a Hapvida Assistência Médica S.A.
comunicou ao MPPE que os documentos encontravam-se em processo
de emissão, afirmando que o Alvará de Funcionamento dependia da
conclusão do AVCB, e apresentou um plano de ação para regularizar
suas unidades em Recife;
CONSIDERANDO que em maio/2025 a Agência Pernambucana de
Vigilância Sanitária – APEVISA informou não haver registro de
licenciamento sanitário estadual vigente para a unidade, esclarecendo
que, embora aprovado um novo projeto
arquitetônico, não havia sido formalizado requerimento de licenciamento
sanitário, condição obrigatória para emissão da licença;
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CONSIDERANDO o Laudo de Exigência do CBMPE de 11/03/2025, que
solicitou ao hospital a apresentação de projeto de combate a incêndio
atualizado, e a resposta do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco
(Ofício nº 308/2025, de 04/09/2025), informando que o hospital se
encontra em situação irregular, havendo processo em andamento para
celebração de Termo de Compromisso, em razão de pendências nas
medidas compensatórias, apesar de haver projeto de segurança contra
incêndio aprovado;
CONSIDERANDO que até 12/08/2025 o MPPE ainda não havia
recebido resposta da Secretaria Executiva de Controle Urbano do Recife
– SECON quanto à situação do Alvará de Funcionamento, apesar do
envio de ofícios reiterados em 28/08/2025;
CONSIDERANDO que em 21/08/2025 foi deliberada a prorrogação por
90 dias do prazo do Procedimento Preparatório, a fim de obter
informações atualizadas de APEVISA, SECON e CBMPE, sem que
todas tenham sido integralmente atendidas;
CONSIDERANDO a promoção da defesa do consumidor pelo Estado
como princípio da ordem econômica (art. 170, V, da CF) e garantia
fundamental (art. 5º, XXXII, da CF), e a necessidade de tutela dos
direitos à saúde, à segurança e à adequada prestação de serviços (arts.
6º, I e X; 8º; 10; 22; 39 e 51 do Código de Defesa do Consumidor);
CONSIDERANDO que se operou o esgotamento do prazo de vigência
do Procedimento Preparatório, nos termos do art. 32 da Resolução
CSMP nº 003/2019, e a necessidade de prosseguir as investigações
com a realização de diligências imprescindíveis ao esclarecimento dos
fatos;
RESOLVE CONVERTER o Proced imento Preparatór io  nº
02052.000.074/2025 em INQUÉRITO CIVIL, tendo por objeto investigar
suposta i legal idade/irregularidade perpetrada por HAPVIDA
ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A. (Hospital Ilha do Leite), consistente na
inexistência e/ou irregularidade de AVCB, Licença Sanitária e Alvará de
Funcionamento, bem como apurar eventuais riscos à segurança, saúde
e interesses dos consumidores decorrentes do funcionamento da
unidade sem a devida conformidade regulatória.
Comunique-se, por meio eletrônico, a instauração do Inquérito Civil ao
Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria-Geral do
Ministério Público.
Encaminhe-se, por meio eletrônico, esta Portaria à Subprocuradoria-
Geral de Assuntos Administrativos e ao CAO-Consumidor, para
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE e ciência,
respectivamente.
Aguarde-se retorno das diligências encaminhadas à APEVISA e à
Secretaria Executiva de Controle Urbano do Recife - SECON
Recife, 22 de setembro de 2025.
Recife, 23 de setembro de 2025.

Édipo Soares Cavalcante Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02052.000.087/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02052.000.087/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 129, inciso
III, da Constituição Federal; art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público; e art. 4º, inciso IV, alínea “b”, da Lei Complementar nº
12/94,
CONSIDERANDO as informações apresentadas no Procedimento
Preparatório nº 02052.000.087/2025, instaurado em
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17/03/2025, visando apurar a regularidade documental da Clínica (HAM)
Medicina Preventiva Boa Vista;
CONSIDERANDO os indícios de irregularidade, tendo em vista que o
Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco informou, em 21/05/2025,
que a unidade encontra se sem Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros
(AVCB), em razão do não atendimento das exigências constantes no
Laudo Técnico de Vistoria, notadamente quanto à manutenção das
portas corta-fogo e do sistema de hidrante/recalque de fachada;
CONSIDERANDO a ausência, até a presente data, de resposta da
Secretaria Executiva de Controle Urbano do Recife (SECON) acerca da
existência de Alvará de Funcionamento válido para a referida clínica;
CONSIDERANDO que a ausência dos documentos obrigatórios
compromete a regularidade do funcionamento da unidade de saúde,
podendo colocar em risco a segurança dos usuários e trabalhadores,
além de configurar violação ao direito básico do consumidor à proteção
da vida, saúde e segurança, conforme previsto nos arts. 6º, I, 18, 22 e
55 do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que se operou o esgotamento do prazo de vigência
do Procedimento Preparatório, consoante o art. 32 da Resolução RES-
CSMP nº 003/2019, e havendo necessidade de prosseguimento das
investigações;
RESOLVE
CONVERTER o Procedimento Preparatório nº 02052.000.087/2025 em
INQUÉRITO CIVIL, com o objeto de investigar a suposta ilegalidade
praticada pela  Clínica (HAM) Medicina Preventiva Boa Vista, em razão
da ausência de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) e de
Alvará de Funcionamento.
Determino ao Cartório da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa do
Consumidor do Recife que adote as seguintes providências :
Comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do Inquérito Civil ao
Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do
Ministério Público;
Encaminhe-se, em meio eletrônico, a presente Portar ia à
Subprocuradoria Geral de Assuntos Administrativos e ao CAO-
Consumidor, para fins de publicação no Diário Oficial Eletrônico do
MPPE e de conhecimento, respectivamente;
Requisite-se à Secretaria Executiva de Controle Urbano do Recife
(SECON) resposta imediata acerca da existência (ou não) de Alvará de
Funcionamento válido da clínica investigada;
Oficie-se novamente ao Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco
(CBMPE) para que informe se houve cumprimento, por parte da clínica,
das exigências constantes do Laudo Técnico de Vistoria, encaminhando
documentação atualizada sobre o processo de regularização;
Cumpra-se.

Recife, 23 de setembro de 2025.

Édipo Soares Cavalcante Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02052.000.096/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE CONVERSÃO DE PP EM IC
Inquérito Civil 02052.000.096/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b”, da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e art. 4º, inciso IV, alínea “b”,
da Lei Complementar Estadual nº 12 /94, e
CONSIDERANDO as informações constantes no Procedimento
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Preparatório nº 02052.000.096/2025, instaurado em 14 de fevereiro de
2025, a partir de relatório da Vigilância Sanitária do Recife, noticiando a
inexistência de licença sanitária válida da unidade de saúde investigada;
CONSIDERANDO que a Clínica Hapclínica Epaminondas, inscrita no
CNPJ nº 63.554.067/0128-70, situada na Rua Epaminondas de Melo, nº
177, bairro Paissandu, Recife/PE, permanece sem licença sanitária
expedida pelo órgão competente, circunstância que compromete a
segurança e a saúde dos consumidores-pacientes;
CONSIDERANDO a resposta da Vigilância Sanitária do Recife,
encaminhada em 24 de abril de 2025, informando que a clínica não
possui licença sanitária e que sua emissão está condicionada à
instalação de plataforma de acessibilidade para o
pavimento superior e à construção de banheiros nos consultórios de
ginecologia e obstetrícia, obras que devem ser concluídas no prazo de
180 dias contados de 11 de abril de 2025, sob pena de sanções
administrativas previstas na Lei nº 6.437/1977;
CONSIDERANDO que a clínica foi formalmente notificada em 27 de
março de 2025 para apresentar a licença sanitária ou justificar sua
ausência, não tendo apresentado resposta até a presente data;
CONSIDERANDO que o prazo de vigência do Procedimento
Preparatório se encontra esgotado, consoante art. 32 da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, sendo necessária a continuidade das
investigações por meio de Inquérito Civil;
CONSIDERANDO que a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado constitui princípio da ordem econômica, com vistas a assegurar
existência digna nos ditames da justiça social, nos termos do art. 5º,
XXXII, e art. 170, V, da Constituição Federal, bem como dos arts. 6º, 18,
22 e 55 do Código de Defesa do Consumidor;
R E S O L V E  c o n v e r t e r  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02052.000.096/2025 em INQUÉRITO CIVIL, com objeto de investigar a
suposta ilegalidade consistente na ausência de licença sanitária válida
da Cl ín ica Hapcl ín ica Epaminondas,  inscr i ta no CNPJ nº
63.554.067/0128-70, situada na Rua Epaminondas de Melo, nº 177,
bairro Paissandu, Recife/PE.
DETERMINAÇÕES INICIAIS:
Comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do Inquérito Civil ao
Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do
Ministério Público.
Encaminhe-se, também em meio eletrônico, a presente Portaria à
Subprocuradoria Geral de Assuntos Administrativos e ao CAO-
Consumidor, para fins de publicação no Diário Oficial Eletrônico do
MPPE e de ciência, respectivamente.
Aguardar exaurimento do prazo estabelecido pela Vigilância Sanitária do
Recife para a realização das reformas.

Recife, 23 de setembro de 2025.

Édipo Soares Cavalcante Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02052.000.095/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE CONVERSÃO DE PP EM IC
Inquérito Civil 02052.000.095/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições conferidas pelo art. 129, inciso III,
da Constituição Federal; art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição do
Estado de Pernambuco; art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b”, da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/1993); e art. 4º,
inciso IV, alínea “b”, da Lei

PORTARIA Nº 02052.000.095/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

Complementar Estadual nº 12/1994;
CONSIDERANDO as informações constantes dos autos do
Procedimento Preparatório nº 02052.000.095/2025, que apontam a
ausência de Licença Sanitária válida da Clínica (HAM) Hapclínica
Graças (Rua da Hora, 543, Espinheiro, Recife/PE), bem como notícia de
indeferimento do processo de licenciamento por inconformidades
técnicas (corredor em desacordo com a RDC 50/2002 e inexistência de
elevador obrigatório para atendimento no pavimento superior –
pediatria), além da inexistência de processo de licenciamento em
tramitação na data dos relatórios;
CONSIDERANDO indícios de violação à ordem consumerista e
sanitária, com potencial risco à saúde e segurança de consumidores-
pacientes, ante o funcionamento desprovido de licença sanitária válida,
nos termos relatados pela Vigilância Sanitária do Recife;
CONSIDERANDO que a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado constitui princípio da ordem econômica (art. 5º, XXXII, e art. 170,
V, da Constituição Federal), devendo assegurar a todos existência
digna, nos ditames da justiça social;
CONSIDERANDO os arts. 6º, 18, 22 e 55 do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078/1990), que impõem o dever de observância
das normas técnicas e regulamentares e a adequada, eficiente e segura
prestação de serviços;
CONSIDERANDO o disposto no art. 32 da Resolução RES-CSMP nº
003/2019 (CSMP/PE);
CONSIDERANDO, ainda, as informações de expediente sem resposta
por parte da investigada e os documentos enviados pela Secretaria de
Saúde do Recife (SEVS /SESAU) confirmando a ausência de licença
vigente e o indeferimento do processo;
RESOLVE CONVERTER o Proced imento Preparatór io  nº
02052.000.095/2025 em  INQUÉRITO CIVIL, tendo por objeto investigar
suposta ilegalidade consistente no funcionamento da Clínica (HAM)
Hapclínica Graças sem Licença Sanitária válida e sem processo de
licenciamento em tramitação, com indeferimento anterior por
inconformidades técnicas, adotando-se, de imediato, as seguintes
providências pelo Cartório da 16ª PJ de Defesa do Consumidor de
Recife:
Comunique-se, por meio eletrônico, a instauração do Inquérito Civil ao
Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria-Geral do
Ministério Público.
Encaminhe-se, também por meio eletrônico, cópia desta Portaria à
Subprocuradoria-Geral de Assuntos Administrativos e ao CAO-
Consumidor, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE e
conhecimento, respectivamente.

Aguarde-se audiência designada.

Recife, 23 de setembro de 2025.

Édipo Soares Cavalcante Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.442/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução
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conclusiva, que permita o exaurimento do objeto tratado na NF que
ensejou a instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de INVASÃO DE
ESPAÇO PÚBLICO POR OBRA IRREGULAR (MURO E
&quot;PUXADINHO) - Rua Suécia, 306, em Sucupira (próxima à ladeira
do Loteamento Grande Recife), Jaboatão dos Guararapes.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

a) Verifico, após análise dos autos, que o presente procedimento
encontra-se em fase final de cumprimento. Assim, solicito à Secretaria
desta 3ª PJDC que realize o cumprimento do despacho exarado em 01
de setembro de 2025;

b) Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

c) A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

d) A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 17 de setembro de 2025.

Zélia Diná Neves de Sá
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.453/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu

PORTARIA Nº 02141.000.453/2025
Recife, 15 de setembro de 2025

Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de EDIFICAÇÃO
IRREGULAR DE COMÉRCIO DE LAVA-JATO EM ÁREA NON
AEDIFICANDI - Rua Jair Freitas Costa, imediações do nº 480, Conjunto
Brasil Novo, em Muribeca, Jaboatão dos Guararapes.

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

Após análise dos autos, verifica-se que o presente procedimento está
em fase final de cumprimento de despacho. Assim, solicito À Secretaria
desta 3ª PJDC que realize o cumprimento do despacho exarado no dia
01 de setembro de 2025.

Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 15 de setembro de 2025.

Zélia Diná Neves de Sá
Promotora de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.451/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de MAUS-TRATOS A
ANIMAIS / FUNCIONAMENTO IRREGULAR - "IMPÉRIO DAS
RAÇÕES", sito à Av. Gov. Agamenon Magalhães, 1104, em Cavaleiro,
Jaboatão dos Guararapes.

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

Verifico, após análise dos autos, que o presente procedimento encontra-
se em fase final de cumprimento. Assim, solicito à Secretaria desta 3ª
PJDC que realize o cumprimento do despacho exarado em 03 de
setembro de 2025;

Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

PORTARIA Nº 02141.000.451/2025
Recife, 15 de setembro de 2025 Jaboatão dos Guararapes, 15 de setembro de 2025.

Zélia Diná Neves de Sá
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.473/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de EDIFICAÇÃO
IRREGULAR EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL /
FUNCIONAMENTO CLANDESTINO / POLUIÇÃO SONORA- "RESTÔ
DA ILHA", Jaboatão dos Guararapes.

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento está em fase
final de cumprimento de despacho. Assim, solicito à Secretaria que
realize o cumprimento de despacho do dia 01 de setembro de 2025.

Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho

PORTARIA Nº 02141.000.473/2025
Recife, 15 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Superior do Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 15 de setembro de 2025.

Zélia Diná Neves de Sá
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.499/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar quanto a notícia de
CONSTRUÇÃO IRREGULAR EM ESTÁGIO AVANÇADO EM APP
(MARGEM DO RIO JABOATÃO) - Estrada sentido Ponte de pedágio do
Paiva- lado esquerdo, Jaboatão dos Guararapes.

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento está com
prazo de ofício (Ofício nº 02141.000.499/2025-0002), com
requerimentos direcionados à CPRH, em curso. Assim, solicito a
Secretaria desta 3ª PJDC que, decorrido o prazo deferido, abra novas
vistas;

A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às

PORTARIA Nº 02141.000.499/2025
Recife, 17 de setembro de 2025

Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para
conhecimento;

A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 17 de setembro de 2025.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.507/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de POLUIÇÃO
AMBIENTAL (DESCARTE DE LIXO RESIDENCIAL EM MARGEM E NO
RIO DUAS UNAS) POR MORADORES DE RESIDÊNCIA SITA À RUA
NOBRE DE LACERDA, 160, EM VISTA ALEGRE,  Jaboatão dos
Guararapes.

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento está em fase
final de agendamento de audiência. Assim, solicito à Secretaria desta 3ª
PJDC que realize o respectivo agendamento.

Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

PORTARIA Nº 02141.000.507/2025
Recife, 17 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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A remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

A comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 17 de setembro de 2025.

Zélia Diná Neves de Sá
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Procedimento nº 02162.000.051/2025 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

DESPACHO

Procedimento administrativo de acompanhamento de instituições
02162.000.051 /2025

Resolução nº 02162.000.051/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 2ª Promotoria de
Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Fiscalização de Fundações
Privadas em Serra Talhada/PE, no exercício de suas funções
constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art. 129, inciso IX,
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88),
art. 67, da Constituição do Estado de Pernambuco, arts. 66 a 69, do
Código Civil (CC), arts. 764 a 765, do Código de Processo Civil (CPC),
art. 28-A a 33, da Resolução nº 008/2010, da Procuradoria-Geral de
Justiça (PGJ), e art. 30 a 32, da Resolução nº 300/2024, do Conselho
Nacional do Ministério Público (CNMP);

CONSIDERANDO que esta 2ª Promotoria de Justiça detém a atribuição
para fiscalizar e tutelar as fundações privadas com sede ou filial em seu
território de atuação, conforme preconizado no art. 24 da Resolução nº
300/2024 do CNMP, e art. 66, § 2º do Código Civil;

CONSIDERANDO que se tratando de filial, a atribuição veladora do
órgão de execução com atuação local, adstringe-se às atividades
praticadas na respectiva unidade fundacional, e a sua abertura
dependerá de previsão no estatuto, autorização por órgão estatutário
competente, demonstração de viabilidade financeira, conformidade com
os fins sociais e comprovação do caráter de permanência, em vista do
parágrafo único do art. 24 e art. 25 da RES-CNMP nº 300/2024;

CONSIDERANDO que a FUNDAÇÃO ALTINO VENTURA (FAV),
entidade privada sem fins lucrativos, encaminhou o Ofício nº 149/2025,
submetendo a análise e aprovação da Ata de Assembleia Extraordinária
de 08 de abril de 2025 ;

CONSIDERANDO que a convocação da referida assembleia, a pauta de
deliberação e o quórum de presença de seus Conselhos, conforme
atestado pelo Edital de Convocação e Lista de Presença, foram
realizados em total conformidade com os artigos 7º e 8º do Estatuto
Social da FAV ;

DESPACHO Nº 02162.000.051/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

CONSIDERANDO que as deliberações sobre a aprovação do Balanço
Patrimonial e do Relatório de Atividades de 2024, bem como a
autorização para a abertura de filiais, são de competência do Conselho
Curador, conforme disposto nos arts. 9º, I, 10º, alínea "d", e 47º,
parágrafo único, do Estatuto da FAV ;

CONSIDERANDO que a citada Ata demonstra a solidez financeira da
Fundação, evidenciada pelo aumento de 32% na receita operacional e
um superávit de R$ 34.710,00 no exercício de 2024, o que demonstra a
viabilidade do plano de expansão;

CONSIDERANDO que a viabilidade de localização e funcionamento da
filial em Serra Talhada foi formalmente deferida pela Prefeitura
Municipal, conforme o relatório REGIN - Viabilidade, o que, em conjunto
com o balanço positivo da entidade, atesta a capacidade da instituição
para cumprir seus objetivos sociais na localidade;

CONSIDERANDO que o plano de expansão detalhado no Contrato de
Locação e na Ata da Assembleia prevê um aumento significativo na
capacidade de atendimentos e cirurgias, beneficiando a população de
baixa renda de Serra Talhada e de 26 cidades vizinhas, em consonância
com a missão estatutária da fundação ;

CONSIDERANDO que o pedido de abertura de filial atende a todas as
exigências estabelecidas no art. 25, da Resolução CNMP nº 300/2024.

RESOLVO:

I. APROVAR, com base no art. 32, inciso I, da Resolução CNMP nº
300/2024, a Ata da Assembleia Extraordinária do Conselho Diretor,
Curador e Fiscal da FAV - FUNDAÇÃO ALTINO VENTURA, realizada
em 08 de abril de 2025, exatamente como foi apresentada ao Ministério
Público.

II. AUTORIZAR, com base no art. 25, da Resolução CNMP nº 300/2024,
a abertura da filial da FAV - FUNDAÇÃO ALTINO VENTURA na cidade
de Serra Talhada /PE.

III. RECOMENDAR à FAV - FUNDAÇÃO ALTINO VENTURA que, no
prazo de 45 (Quarenta e Cinco) dias contados do envio desta
notificação:

a) Realize o registro da Ata da Assembleia Extraordinária de 08 de abril
de 2025 no Serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da localidade
onde a filial será instalada, conforme determina o art. 25, §4º, da
Resolução CNMP nº 300/2024.

b) Promova a modificação do seu Estatuto Social, especificamente do
parágrafo único do art. 1º, para incluir os dados da nova filial de Serra
Talhada/PE, em conformidade com o art. 67, do Código Civil, art. 28-A,
da Resolução PGJ nº 008/2010, e art. 17, da Resolução CNMP nº
300/2024, e encaminhe o referido aditivo estatutário para aprovação
ministerial.

Por fim, ainda determino que o cartório desta 2ª PJST:

I. Encaminhe cópia desta Resolução para a Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM) para a publicação no
Diário Oficial Eletrônico (DOE), nos termos do art. 9º da RES-CSMP nº
003/2019;

III. Após, aguarde-se em cartório até o fim do prazo contido na
recomendação supramencionada.

Cumpra-se.

Serra Talhada, 23 de setembro de 2025.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Vandeci Sousa Leite,
Promotor de Justiça.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 3.189/2025 

COMARCA ZONA 
ELEITORAL 

PROMOTOR DE JUSTIÇA PERÍODO 

1.  Abreu e Lima 119ª Fabiana Kiuska Seabra dos 
Santos 

01/10/2025 a 30/09/2027 

2. Afogados da 
Ingazeira 

066ª  Carolina Gurgel Lima  01/10/2025 a 30/09/2027 

3. Afrânio 107ª Filipe Venâncio Cortês  01/10/2025 a 30/09/2027 

4. Agrestina 086ª Leôncio Tavares Dias  01/10/2025 a 30/09/2027 

5. Água Preta 038ª João Victor da Graça Campos 
Silva 

 01/10/2025 a 30/09/2027 

6. Águas Belas 064ª Pedro Felipe Cardoso Mota 
Fontes 

 
 01/10/2025 a 30/09/2027 

7. Altinho 048ª Ariano Tércio Silva de Aguiar 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

8. Amaraji 031ª Renata Santana Pego 

 
01/10/2025 a 30/04/2026 

9. Araripina 084ª Otávio Machado de Alencar 01/10/2025 a 30/09/2027 

10. Arcoverde 057ª Edson de Miranda Cunha 
Filho 

01/10/2025 a 30/09/2027 

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 3.189/2025

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 3.189/2025
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11. Barreiros 042ª Júlio César Cavalcanti 
Elihimas 

01/10/2025 a 30/09/2027 

12. Belo Jardim 045ª Adriana Cecília Lordelo 
Wludarski 

01/10/2025 a 30/09/2027 

13. Betânia 108ª Carlos Eduardo Vergetti Vidal 01/10/2025 a 30/09/2027 

14. Bezerros 035ª Crisley Patrick Tostes 01/10/2025 a 30/09/2027 

15. Bodocó 080ª Pâmela Guimarães Rocha 01/10/2025 a 30/09/2027 

16. Bom Conselho 061ª Alexandre Augusto Bezerra 01/10/2025 a 30/09/2027 

17. Bom Jardim 033ª Rodrigo Amorim da Silva 
Santos 

01/10/2025 a 30/09/2027 

18. Bonito 039ª Adriano Camargo Vieira 01/10/2025 a 30/09/2027 

19. Brejo da 
Madre de Deus 

054ª Alexandre Guilherme Pino da 
Silva Filho 

01/12/2025 a 30/09/2027 

20. Cabo de 
Santo Agostinho 

015ª Vanessa Cavalcanti de Araújo 01/10/2025 a 30/09/2027 

21. Cabo de 
Santo Agostinho 

121ª Danielle Belgo de Freitas 01/10/2025 a 30/09/2027 

22. Camaragibe 127ª Camila Spinelli Regis de Melo 
Avelino 

01/10/2025 a 30/09/2027 

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 3.189/2025
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23. Camaragibe 138ª Tiago Meira Souza 01/10/2025 a 30/09/2027 

24. Camocim de 
São Félix 

132ª Luiz Gustavo Simões Valença 
de Melo 

01/10/2025 a 30/09/2027 

25. Capoeiras 130ª Reus Alexandre Serafini do 
Amaral 

01/10/2025 a 30/09/2027 

26.Carnaíba 098ª João Mateus Matos de 
OLiveira 

01/10/2025 a 30/09/2027 

27. Carpina 020ª Sylvia Câmara  de Andrade 01/10/2025 a 30/09/2027 

28. Caruaru 041ª Themes Jaciara Mergulhão da 
Costa 

01/10/2025 a 30/09/2027 

29. Caruaru 105ª Rhyzeane Alaide Cavalcanti 
de Morais 

01/10/2025 a 30/09/2027 

30. Caruaru 106ª Marcelo Tebet Halfed 01/10/2025 a 30/09/2027 

31. Catende 043ª Rômulo Siqueira França 01/10/2025 a 30/09/2027 

32. Condado 125ª Silmar Luiz Escareli Zacura 01/12/2025 a 30/09/2027 

33. Escada 019ª Fernando Henrique Ferreira 
Cunha Ramos 

01/10/2025 a 30/09/2027 
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34. Exu 079ª Gabriela Tavares Almeida 01/10/2025 a 30/09/2027 

35. Feira Nova 135ª Sofia Mendes Bezerra de 
Carvalho 

01/12/2025 a 30/09/2027 

36. Garanhuns 056ª Bruno Miquelao Gottardi 

  

 

01/10/2025 a 30/09/2027 

37. Garanhuns 092ª Stanley Araújo Correia 01/10/2025 a 30/09/2027 

38. Glória do 
Goitá 

021ª Ana Rita Coelho Colaço Dias 01/12/2025 a 30/09/2027 

39. Goiana 025ª Patrícia Ramalho de 
Vasconcelos 

01/10/2025 a 30/09/2027 

40. Gravatá 030ª Maria Cecília Soares 
Tertuliano 

01/10/2025 a 30/09/2027 

41. Igarassu 085ª José da Costa Soares 01/10/2025 a 30/09/2027 

42. Ipojuca 016ª Eduardo Leal dos Santos 01/10/2025 a 30/09/2027 

43. Itamaracá 131ª Andréa Griz de Araújo 
Campos 

*01/10/2025 a 30/09/2027 

44. Itambé 027ª Janine Brandão Morais 01/10/2025 a 30/09/2027 
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55. Itapetim 099ª Samuel Farias 01/10/2025 a 30/09/2027 

56. Jaboatão dos 
Guararapes 

011ª Carolina Maciel de Paiva 01/10/2025 a 30/09/2027 

57. Jaboatão dos 
Guararapes 

101ª Cláudia Ramos Magalhães 01/10/2025 a 30/09/2027 

58. Jaboatão dos 
Guararapes 

118ª Milena Conceição Rezende 
Mascarenhas Santos 

01/10/2025 a 30/09/2027 

59. Jaboatão dos 
Guararapes 

147ª Fernanda Arcoverde 
Cavalcanti Nogueira 

01/10/2025 a 30/09/2027 

60. João Alfredo 088ª Paulo Fernandes Medeiros 
Júnior 

01/12/2025 a 30/09/2027 

61. Lagoa Grande 137ª Filipe Regueira de Oliveira 
Lima 

01/10/2025 a 30/09/2027 

62. Limoeiro 024ª Lúcio Carlos Malta Cabral 01/10/2025 a 30/09/2027 

63. Macaparana 090ª Márcio Fernando Magalhães 
Franca 

01/12/2025 a 30/09/2027 

64. Mirandiba 069ª Igor Couto Vieira 01/10/2025 a 30/09/2027 

65. Moreno 014ª Jefson Márcio Silva Romaniuc 01/10/2025 a 30/09/2027 
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66. Nazaré da 
Mata 

023ª Maurício Schibuola de 
Carvalho 

01/10/2025 a 30/04/2026 

67. Olinda 010ª José Raimundo Gonçalves de 
Carvalho 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

68. Olinda 100ª Isabel de Lizandra Penha 
Alves 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

69. Olinda 117ª Henriqueta de Belli Leite de 
Albuquerque 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

  

70. Ouricuri 

 

082ª 

 

Manoel Dias da Purificação 
Neto 

 
 
 
01/12/2025 a 30/09/2027 
 

71. Palmares 037ª Igor Holmes de Albuquerque 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

72. Parnamirim 078ª Isabel Emanoela Bezerra 
Costa 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

73. Passira  091ª Caíque Cavalcante Magalhães 

 
01/12/2025 a 30/09/2027 

74. Paudalho 091ª Carlos Eduardo Domingos 
Seabra 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

75. Paulista 012ª Ademilton das Virgens 
Carvalho Leitão 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

76. Paulista 114ª Kamila Renata Bezerra Guerra 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 
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77. Paulista 146ª Mirela Maria Iglesias Melo 
Azevdo 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

78. Pedra 058ª Filipe Coutinho Lima Britto 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

79. Pesqueira 055ª Denis Renato dos Santos Cruz 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

80. Petrolândia 070ª Rennan Fernandes de Souza 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

81. Petrolina 083ª Bruno de Brito Veiga 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

82. Petrolina 144ª Ana Paula Nunes Cardoso 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

83. Petrolina  145ª Cíntia Micaella Granja 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

84. Quipapá 047ª Renato Libório de Lima Silva 01/12/2025 a 30/09/2027 

85. Recife 001ª Mainan Maria da Silva 01/10/2025 a 30/09/2027 

86. Recife 002ª Valdecy Vieira da Silva 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

87. Recife 003ª Salomão Abdo Aziz Ismail 
Filho 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

88. Recife 004ª Antônio Fernandes Oliveira 
Matos Júnior 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 
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89. Recife 005ª Eduardo Henrique Borba 
Lessa 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

90. Recife 006ª Delane Barros de Mendonça 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

91. Recife 007ª Eliane Gaia Alencar Dantas 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

92. Recife 008ª Paula Catherine de Lira Aziz 
Ismail 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

93. Recife 009ª Natália Maria Campelo 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

94. Recife 149ª Quintino Geraldo Diniz Melo 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

95. Recife 150ª Fernando Portela Rodrigues 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

96. Ribeirão 028ª Milena de Oliveira Santos do 
Carmo 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

97. Rio Formoso 026ª Rafael Moreira Steinberger 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

98. Salgueiro 075ª Jairo José Alencar Santos 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

99. Saloá 136ª Jouberty Emersson Rodrigues 
de Sousa 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 
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100. Santa Cruz 
do Capibaribe 

109ª André Ângelo de Almeida 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

101. São Caetano 044ª João Paulo Carvalho Dos 
Santos 

 
01/12/2025 a 30/09/2027 

102. São João 116ª Danielly da Silva Lopes 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

103. São José do 
Belmonte 

074ª Jéssica Maria Xavier de Sá 
Bertoldo 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

104. São José do 
Egito 

068ª Márcio José da Silva Freitas 

 

*01/10/2025 a 30/09/2027 

105. São 
Lourenço da Mata 

013ª Danielle Ribeiro Dantas de 
Carvalho Clementino 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

106. Serra 
Talhada 

071ª Carlênio Mário Lima Brndão 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

107. Serrita 076ª Leon Klinsman Farias Ferreira 01/10/2025 a 30/04/2026 

108. Sertânia 062ª André Jacinto de Almeida 
Neto 

 
01/12/2025 a 30/09/2027 

109. Surubim 034ª Gabriela Lima Lapenda 
Figueiroa 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

110. Taquaritinga 
do Norte 

051ª Eryne Ávila dos Anjos Luna 01/12/2025 a 30/09/2027 
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111. Timbaúba 036ª Helmer Rodrigues Alves 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

112.Toritma 112ª Wanessa Kelly Almeida Silva 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

113. Trindade 133ª Guilherme Goulart Soares 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

114. Vertentes 046ª Jaime Adrião Cavalcanti 
Gomes da Silva 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

115. Vitória de 
Santo Antão 

018ª Joana Cavalcanti de Lima 
Muniz 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

116. Vitória de 
Santo Antão 

102ª Manuel Xavier Capistrano Lins 

 
01/10/2025 a 30/09/2027 

  * Membros removidos a partir de 18/09/2025 e designados para o exercício do cargo de sua Titularidade a 

partir de 01/12/2025, por necessidade e conveniência do serviço. 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 3.190/2025 
 
Onde se lê: 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA,  

EM MATÉRIA CRIMINAL 
Rua do Imperador Pedro II, nº 473, Edf. Promotor Roberto Lyra, Santo Antônio,  

Recife-PE Fone: 3182-7083 
E-mail: cprocrim@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL PROCURADOR DE 

JUSTIÇA 
PROCURADORIA 

DE JUSTIÇA 

13/09/2025 
sábado 

13 às 17h Recife José Lopes de 
Oliveira Filho 

2º Procurador de 
Justiça Criminal 

 
 
Leia-se: 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA,  

EM MATÉRIA CRIMINAL 
Rua do Imperador Pedro II, nº 473, Edf. Promotor Roberto Lyra, Santo Antônio,  

Recife-PE Fone: 3182-7083 
E-mail: cprocrim@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL PROCURADOR DE 

JUSTIÇA 
PROCURADORIA 

DE JUSTIÇA 

13/09/2025 
sábado 

13 às 17h Recife Aguinaldo Fenelon 
de Barros 

24º Procurador de 
Justiça Criminal 
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ANEXO DO AVISO nº 169/2025-CSMP 
 

 

Relação de processos prorrogados 

Nº Conselheiro (a): Dr. MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA 

1. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
 Procedimento nº 02088.001.037/2020 — Inquérito Civil 

2. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA 
Procedimento nº 01657.000.004/2022 — Inquérito Civil 

3. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA 
Procedimento nº 01639.000.011/2022 — Inquérito Civil 

4. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 
Procedimento nº 01670.000.010/2021 — Inquérito Civil 

5. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA 
Procedimento nº 01695.000.131/2022 — Inquérito Civil 

6. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO 
Procedimento nº 01939.000.154/2021 — Inquérito Civil 

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 
Procedimento nº 01670.000.035/2021 — Inquérito Civil 

8. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 
Procedimento nº 01670.000.048/2021 — Inquérito Civil 

9. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.259/2023 — Inquérito Civil 

10. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 
Procedimento nº 01571.000.002/2021 — Inquérito Civil 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS (Em substituição 
ao Dr. Edson José Guerra) 

1. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA 

Procedimento nº 01695.000.173/2020 — Inquérito Civil 

2. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02144.000.167/2020 — Inquérito Civil 

3. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 

Procedimento nº 01670.000.008/2021 — Inquérito Civil 

4. 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02136.000.005/2021 — Inquérito Civil 

5. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA 

Procedimento nº 01657.000.098/2020 — Inquérito Civil 

6. 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02143.000.143/2022 — Inquérito Civil 
 

Nº Conselheiro (a): Drª. LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS 

1. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 
Procedimento nº 02296.000.036/2021 — Inquérito Civil 

2. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 
Procedimento nº 02296.000.036/2021 — Inquérito Civil 

3. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTES 
Procedimento nº 01653.000.139/2024 — Inquérito Civil 
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4. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTES 
Procedimento nº 01653.000.138/2024 — Inquérito Civil 

5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTES 
Procedimento nº 01653.000.099/2021 — Inquérito Civil 

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTES 
Procedimento nº 01653.000.023/2024 — Inquérito Civil 

7. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02009.000.961/2022 — Inquérito Civil 

8. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.054/2022 — Inquérito Civil 

9. 34ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02061.000.718/2023 — Inquérito Civil 

10. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.000.871/2023 — Inquérito Civil 

11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERNANDO DE NORONHA 
Procedimento nº 02420.000.039/2023 — Inquérito Civil 

12. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE 
Procedimento nº 02291.000.263/2021 — Inquérito Civil 

13. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.280/2021 — Inquérito Civil 

14. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 
Procedimento nº 01670.000.062/2021 — Inquérito Civil 

15. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA 
Procedimento nº 02162.000.001/2023 — Inquérito Civil 

16. 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 01998.001.463/2023 — Inquérito Civil 

17. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA 
Procedimento nº 01717.000.010/2021 — Inquérito Civil 

18. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 
Procedimento nº 01670.000.009/2021 — Inquérito Civil 

19. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORES 
Procedimento nº 01660.000.094/2022 — Inquérito Civil 

20. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.060/2020 — Inquérito Civil 

21. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA GRANDE 
Procedimento nº 01681.000.057/2023 — Inquérito Civil 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE 
MELO 

1. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA 

Procedimento nº 01639.000.011/2022 — Inquérito Civil 

2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 

Procedimento nº 01670.000.010/2021 — Inquérito Civil 

3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO 

Procedimento nº 01939.000.154/2021 — Inquérito Civil 

4. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 

Procedimento nº 01670.000.035/2021 — Inquérito Civil 

5. 2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

Procedimento nº 01871.000.003/2020 — Inquérito Civil 

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO BENTO DO UNA 

Procedimento nº 01789.000.077/2024 — Inquérito Civil 
 

Nº Conselheiro (a): Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS 
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1. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02009.001.214/2023 — Inquérito Civil 

2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 

Procedimento nº 01670.000.001/2021 — Inquérito Civil 

3. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 

Procedimento nº 01670.000.008/2021 — Inquérito Civil 

4. 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02136.000.010/2021 — Inquérito Civil 

5. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA 

Procedimento nº 01657.000.098/2020 — Inquérito Civil 

6. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA 

Procedimento nº 01717.000.025/2020 — Inquérito Civil 

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 

Procedimento nº 01670.000.019/2021 — Inquérito Civil 

8. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

Procedimento nº 01871.000.118/2023 — Inquérito Civil 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS
Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n

Ilha Joana Bezerra, Recife-PE
E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

21/09/2025 domingo 13:00 às17:00 Recife Maria Eduarda de Araújo Eustáquio
Taciana da Silva Espíndola

27/09/2025 sábado 13:00 às17:00 Recife Tacina da Silva Espíndola
Camila Vieira Ribemboim

28/09/2025 domingo 13:00 às17:00 Recife Camila Vieira Ribemboim
Luca Barros Alves

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

21/09/2025 domingo 13:00 às17:00 Recife Laura Luana Brunet fr Oliveira Freitas
Taciana da Silva Espíndola

27/09/2025 sábado 13:00 às17:00 Recife Maria Eduarda de Araújo Eustáquio
Marcello Lyra de Vasconcelos

28/09/2025 domingo 13:00 às17:00 Recife Marcello Lyra de Vasconcelos
Lucas Barros Alves

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1223/2025     
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROBÓ

Rua João Pessoa, s/n, Centro (fórum Local)  CEP 55745-000

E-mail: pjorobo@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

11/09/2025 quinta-feira 13:00 às17:00 PJ de Orobó Rita de Cássia Nascimento de Santana

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1224/2025 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIMBAÚBA

Rua Almirante Barroso, 19, Três Côcos  CEP 55870-000

E-mail: pjijtimbauba@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

15/09/2025 segunda-feira 13:00 às17:00 PJ de Timbaúba Rodrigo Cruz Holmes
Flávio de Araújo Coutinho Netto

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1225/2025  

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1225/2025  



PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE

Avenida Euclides de Carvalho, 18 Centro – CEP 56950-000 – Fone  (87)99187.3612

E-mail: pjsaojosedobelmonte@mppe.mp.br

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

15/09/2025 segunda-feira 13:00 às17:00 PJ de São José
do Belmonte

Francisco Aureliano da Costa

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 1226/2025 
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R
G

F
 -

 A
N

E
X

O
 1

 I
 (

L
R

F
, 

a
rt

. 
5
5
, 

in
c
is

o
 I
, 

a
lí
n
e
a
 "

a
")

M
1
1

M
1
0

M
9

M
8

M
7

M
6

M
5

M
4

M
3

M
2

M
1

M
R

R
$
 1

,0
0

S
e
te

m
b
ro

.2
0
2
4

O
u
tu

b
ro

.2
0
2
4

N
o
v
e
m

b
ro

.2
0
2
4

D
e
z
e
m

b
ro

.2
0
2
4

J
a
n
e
ir
o
.2

0
2
5

F
e
v
e
re

ir
o
.2

0
2
5

M
a
rç

o
.2

0
2
5

A
b
ri
l.
2
0
2
5

M
a
io

.2
0
2
5

J
u
n
h
o
.2

0
2
5

J
u
lh

o
.2

0
2
5

A
g
o
s
to

.2
0
2
5

T
O

T
A

L
 (

Ú
lt
im

o
s
 1

2
 

m
e
s
e
s
)

IN
S

C
R

IT
A

S
 E

M
 R

E
S

T
O

S
 

A
 P

A
G

A
R

 N
Ã

O
 

P
R

O
C

E
S

S
A

D
O

S
 (

b
)

  
 D

E
S

P
E

S
A

 B
R

U
T

A
 C

O
M

 P
E

S
S

O
A

L
  

(I
)

6
6
.5

2
0
.2

3
1
,5

7
  

  
 

7
2
.0

2
3
.8

3
0
,0

5
  

  
  

 
7
3
.3

8
3
.4

2
5
,4

3
  

  
  

 
1
4
1
.9

4
4
.2

9
6
,4

7
  

  
 

6
3
.8

7
7
.8

3
8
,9

6
  

  
  

 
6
8
.5

9
4
.7

2
0
,3

7
  

  
  

 
6
8
.5

5
3
.0

1
6
,4

5
  

  
  

 
7
2
.3

8
1
.6

6
2
,9

0
  

  
  

 
6
5
.5

2
9
.6

7
1
,7

7
  

  
  

 
7
1
.0

3
9
.3

7
0
,4

5
  

  
  

 
6
9
.9

3
4
.9

3
3
,1

4
  

  
  

 
7
2
.0

9
0
.6

9
6
,9

3
  

  
  

 
9
0
5
.8

7
3
.6

9
4
,4

9
  

  
  

  
 

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 

  
P

e
s
s
o
a
l 
A

ti
v
o

5
5
.0

7
7
.9

4
0
,4

6
  

  
 

6
0
.7

0
6
.8

7
6
,0

9
  

  
  

 
6
1
.8

8
8
.5

2
6
,1

4
  

  
  

 
1
1
9
.7

4
3
.2

2
2
,0

5
  

  
 

5
2
.5

5
4
.7

6
3
,3

3
  

  
  

 
5
5
.7

9
6
.0

4
8
,9

7
  

  
  

 
5
5
.6

1
3
.3

4
2
,2

9
  

  
  

 
5
8
.0

6
5
.2

6
7
,7

8
  

  
  

 
5
4
.2

8
1
.5

6
6
,3

1
  

  
  

 
5
9
.3

3
4
.8

3
5
,4

6
  

  
  

 
5
8
.6

0
0
.0

6
5
,0

8
  

  
  

 
6
0
.6

8
9
.1

1
5
,5

6
  

  
  

 
7
5
2
.3

5
1
.5

6
9
,5

2
  

  
  

  
 

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 

  
  

 V
e
n
c
im

e
n
to

s
, 

V
a
n
ta

g
e
n
s
 e

 O
u
tr

a
s
 D

e
s
p
e
s
a
s
 V

a
ri
á
v
e
is

4
6
.5

6
2
.8

2
8
,2

0
  

  
 

5
1
.8

2
2
.8

6
6
,8

2
  

  
  

 
5
3
.2

5
4
.1

5
3
,6

7
  

  
  

 
1
0
1
.9

5
8
.4

4
6
,2

2
  

  
 

4
3
.8

9
0
.9

8
2
,9

7
  

  
  

 
4
6
.6

6
8
.6

8
8
,4

9
  

  
  

 
4
6
.4

4
3
.8

9
4
,8

8
  

  
  

 
4
8
.5

5
9
.4

1
8
,8

5
  

  
  

 
4
5
.1

4
8
.9

8
7
,9

6
  

  
  

 
5
0
.1

6
6
.9

6
2
,0

4
  

  
  

 
4
9
.3

7
8
.5

2
8
,7

7
  

  
  

 
5
1
.5

4
6
.4

8
1
,2

4
  

  
  

 
6
3
5
.4

0
2
.2

4
0
,1

1
  

  
  

  
 

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 

  
  

 O
b
ri
g
a
ç
õ
e
s
 P

a
tr

im
o
n
ia

is
8
.5

1
5
.1

1
2
,2

6
  

  
  

 
8
.8

8
4
.0

0
9
,2

7
  

  
  

  
 

8
.6

3
4
.3

7
2
,4

7
  

  
  

  
 

1
7
.7

8
4
.7

7
5
,8

3
  

  
  

 
8
.6

6
3
.7

8
0
,3

6
  

  
  

  
 

9
.1

2
7
.3

6
0
,4

8
  

  
  

  
 

9
.1

6
9
.4

4
7
,4

1
  

  
  

  
 

9
.5

0
5
.8

4
8
,9

3
  

  
  

  
 

9
.1

3
2
.5

7
8
,3

5
  

  
  

  
 

9
.1

6
7
.8

7
3
,4

2
  

  
  

  
 

9
.2

2
1
.5

3
6
,3

1
  

  
  

  
 

9
.1

4
2
.6

3
4
,3

2
  

  
  

  
 

1
1
6
.9

4
9
.3

2
9
,4

1
  

  
  

  
 

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 

  
  

 B
e
n
e
fí

c
io

s
 P

re
v
id

e
n
c
iá

ri
o
s

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 

  
P

e
s
s
o
a
l 
In

a
ti
v
o
 e

 P
e
n
s
io

n
is

ta
s

1
1
.4

4
2
.2

9
1
,1

1
  

  
 

1
1
.3

1
6
.9

5
3
,9

6
  

  
  

 
1
1
.4

9
4
.8

9
9
,2

9
  

  
  

 
2
2
.2

0
1
.0

7
4
,4

2
  

  
  

 
1
1
.3

2
3
.0

7
5
,6

3
  

  
  

 
1
2
.7

9
8
.6

7
1
,4

0
  

  
  

 
1
2
.9

3
9
.6

7
4
,1

6
  

  
  

 
1
4
.3

1
6
.3

9
5
,1

2
  

  
  

 
1
1
.2

4
8
.1

0
5
,4

6
  

  
  

 
1
1
.7

0
4
.5

3
4
,9

9
  

  
  

 
1
1
.3

3
4
.8

6
8
,0

6
  

  
  

 
1
1
.4

0
1
.5

8
1
,3

7
  

  
  

 
1
5
3
.5

2
2
.1

2
4
,9

7
  

  
  

  
 

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 

  
  

 A
p
o
s
e
n
ta

d
o
ri
a
s
, 

R
e
s
e
rv

a
 e

 R
e
fo

rm
a
s

7
.7

4
4
.6

2
9
,5

6
  

  
  

 
7
.7

8
9
.4

0
5
,7

3
  

  
  

  
 

7
.8

6
1
.9

9
3
,3

5
  

  
  

  
 

1
5
.0

8
2
.6

1
8
,6

2
  

  
  

 
7
.6

2
1
.4

8
7
,7

8
  

  
  

  
 

9
.0

9
5
.9

3
1
,8

2
  

  
  

  
 

9
.3

5
6
.5

8
2
,5

0
  

  
  

  
 

1
0
.7

5
9
.3

7
3
,3

9
  

  
  

 
7
.6

9
7
.4

8
3
,7

6
  

  
  

  
 

7
.7

1
3
.9

7
3
,8

4
  

  
  

  
 

7
.7

8
6
.4

5
3
,8

9
  

  
  

  
 

7
.8

6
5
.5

8
2
,9

3
  

  
  

  
 

1
0
6
.3

7
5
.5

1
7
,1

7
  

  
  

  
 

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 

  
  

 P
e
n
s
õ
e
s

3
.6

9
7
.6

6
1
,5

5
  

  
  

 
3
.5

2
7
.5

4
8
,2

3
  

  
  

  
 

3
.6

3
2
.9

0
5
,9

4
  

  
  

  
 

7
.1

1
8
.4

5
5
,8

0
  

  
  

  
 

3
.7

0
1
.5

8
7
,8

5
  

  
  

  
 

3
.7

0
2
.7

3
9
,5

8
  

  
  

  
 

3
.5

8
3
.0

9
1
,6

6
  

  
  

  
 

3
.5

5
7
.0

2
1
,7

3
  

  
  

  
 

3
.5

5
0
.6

2
1
,7

0
  

  
  

  
 

3
.9

9
0
.5

6
1
,1

5
  

  
  

  
 

3
.5

4
8
.4

1
4
,1

7
  

  
  

  
 

3
.5

3
5
.9

9
8
,4

4
  

  
  

  
 

4
7
.1

4
6
.6

0
7
,8

0
  

  
  

  
  

 
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
 

  
  

 O
u
tr

o
s
 B

e
n
e
fí

c
io

s
 P

re
v
id

e
n
c
iá

ri
o
s

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 

  
  

  
O

u
tr

a
s
 d

e
s
p
e
s
a
s
 d

e
 p

e
s
s
o
a
l 
d
e
c
o
rr

e
n
te

s
 d

e
 c

o
n
tr

a
to

s
 d

e
 t

e
rc

e
ri
z
a
ç
ã
o
 (

§
 1

º 
d
o
 a

rt
. 

1
8
 d

a
 L

R
F

) 
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
 

  
 D

E
S

P
E

S
A

S
 N

Ã
O

 C
O

M
P

U
T

A
D

A
S

 (
II
) 

( 
§
 1

º 
d
o
 a

rt
. 

1
9
 d

a
 L

R
F

) 
1
3
.4

7
4
.6

7
1
,4

9
  

  
 

1
4
.4

9
8
.0

4
3
,1

1
  

  
  

 
1
4
.0

1
8
.4

7
7
,7

0
  

  
  

 
3
5
.0

3
5
.6

3
6
,8

6
  

  
  

 
1
1
.3

2
9
.7

6
4
,2

5
  

  
  

 
1
2
.8

3
6
.9

7
9
,8

2
  

  
  

 
1
2
.9

7
7
.4

0
5
,9

7
  

  
  

 
1
4
.3

5
8
.7

3
0
,4

3
  

  
  

 
1
1
.2

9
1
.4

7
1
,7

1
  

  
  

 
1
1
.7

0
8
.5

6
6
,0

1
  

  
  

 
1
1
.3

3
5
.9

6
3
,3

1
  

  
  

 
1
1
.4

6
7
.4

9
1
,4

0
  

  
  

 
1
7
4
.3

3
3
.2

0
2
,0

6
  

  
  

  
 

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 

  
  

  
 I
n
d
e
n
iz

a
ç
õ
e
s
 p

o
r 

D
e
m

is
s
ã
o
 e

 I
n
c
e
n
ti
v
o
s
 à

 D
e
m

is
s
ã
o
 V

o
lu

n
tá

ri
a
 

2
4
.8

6
1
,8

4
  

  
  

  
  

  
1
9
.5

0
3
,6

3
  

  
  

  
  

  
  

9
.3

9
0
,4

3
  

  
  

  
  

  
  

 
2
.2

2
4
,0

5
  

  
  

  
  

  
  

 
6
.6

8
8
,6

2
  

  
  

  
  

  
  

 
3
8
.3

0
8
,4

2
  

  
  

  
  

  
  

3
7
.7

3
1
,8

1
  

  
  

  
  

  
  

4
2
.3

3
5
,3

1
  

  
  

  
  

  
  

4
3
.3

6
6
,2

5
  

  
  

  
  

  
  

4
.0

3
1
,0

2
  

  
  

  
  

  
  

 
1
.0

9
5
,2

5
  

  
  

  
  

  
  

 
6
5
.9

1
0
,0

3
  

  
  

  
  

  
  

2
9
5
.4

4
6
,6

6
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
 

  
  

  
D

e
c
o
rr

e
n
te

s
 d

e
 D

e
c
is

ã
o
 J

u
d
ic

ia
l

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 

  
  

  
 D

e
s
p
e
s
a
s
 d

e
 E

xe
rc

íc
io

s
 A

n
te

ri
o
re

s
 d

e
 p

e
rí

o
d
o
 a

n
te

ri
o
r 

a
o
 d

a
 a

p
u
ra

ç
ã
o
 

2
.0

0
7
.5

1
8
,5

4
  

  
  

 
3
.1

6
1
.5

8
5
,5

2
  

  
  

  
 

2
.5

1
4
.1

8
7
,9

8
  

  
  

  
 

1
2
.8

3
2
.3

3
8
,3

9
  

  
  

 
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
2
0
.5

1
5
.6

3
0
,4

3
  

  
  

  
  

 
-

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
 

  
  

  
In

a
ti
v
o
s
 e

 P
e
n
s
io

n
is

ta
s
 c

o
m

 R
e
c
u
rs

o
s
 V

in
c
u
la

d
o
s

1
1
.4

4
2
.2

9
1
,1

1
  

  
 

1
1
.3

1
6
.9

5
3
,9

6
  

  
  

 
1
1
.4

9
4
.8

9
9
,2

9
  

  
  

 
2
2
.2

0
1
.0

7
4
,4

2
  

  
  

 
1
1
.3

2
3
.0

7
5
,6

3
  

  
  

 
1
2
.7

9
8
.6

7
1
,4

0
  

  
  

 
1
2
.9

3
9
.6

7
4
,1

6
  

  
  

 
1
4
.3

1
6
.3

9
5
,1

2
  

  
  

 
1
1
.2

4
8
.1

0
5
,4

6
  

  
  

 
1
1
.7

0
4
.5

3
4
,9

9
  

  
  

 
1
1
.3

3
4
.8

6
8
,0

6
  

  
  

 
1
1
.4

0
1
.5

8
1
,3

7
  

  
  

 
1
5
3
.5

2
2
.1

2
4
,9

7
  

  
  

  
 

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 

D
E

S
P

E
S

A
 L

ÍQ
U

ID
A

 C
O

M
 P

E
S

S
O

A
L
 (

II
I)

 =
 (

I 
- 

II
)

5
3
.0

4
5
.5

6
0
,0

8
  

  
 

5
7
.5

2
5
.7

8
6
,9

4
  

  
  

 
5
9
.3

6
4
.9

4
7
,7

3
  

  
  

 
1
0
6
.9

0
8
.6

5
9
,6

1
  

  
 

5
2
.5

4
8
.0

7
4
,7

1
  

  
  

 
5
5
.7

5
7
.7

4
0
,5

5
  

  
  

 
5
5
.5

7
5
.6

1
0
,4

8
  

  
  

 
5
8
.0

2
2
.9

3
2
,4

7
  

  
  

 
5
4
.2

3
8
.2

0
0
,0

6
  

  
  

 
5
9
.3

3
0
.8

0
4
,4

4
  

  
  

 
5
8
.5

9
8
.9

6
9
,8

3
  

  
  

 
6
0
.6

2
3
.2

0
5
,5

3
  

  
  

 
7
3
1
.5

4
0
.4

9
2
,4

3
  

  
  

  
 

-
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 

V
a
lo

r
%

 s
o
b
re

 a
 R

C
L

4
4
.0

6
7
.4

5
2
.2

6
4
,6

7
  

  

(3
.7

0
0
.0

0
0
,0

0
)

  
  

  
  

  
 (3
7
.2

8
8
.5

6
6
,0

0
)

  
  

  
  

  

4
4
.0

2
6
.4

6
3
.6

9
8
,6

7
  

  

7
3
1
.5

4
0
.4

9
2
,4

3
  

  
  

  
 

1
,6

6
%

8
8
0
.5

2
9
.2

7
3
,9

7
  

  
  

  
 

2
,0

0
%

8
3
6
.5

0
2
.8

1
0
,2

7
  

  
  

  
 

1
,9

0
%

7
9
2
.4

7
6
.3

4
6
,5

8
  

  
  

  
 

1
,8

0
%

F
o

n
te

: 
e
-F

IS
C

O
/P

E

C
o

o
rd

e
n

a
d

o
ri

a
 M

in
is

te
ri

a
l 
d

e
 F

in
a
n

ç
a
s
 e

 C
o

n
ta

b
il
id

a
d

e
 -

 D
e
p

a
rt

a
m

e
n

to
 M

in
is

te
ri

a
l 
d

e
 C

o
n

ta
b

il
id

a
d

e
 e

 C
u

s
to

s

R
e
c
if

e
-P

E
, 

2
3
/0

9
/2

0
2
5

N
o
ta

:

 D
E

S
C

R
IÇ

Ã
O

 D
A

 V
E

R
B

A
 

 R
$
 

 F
é
ri

a
s
 i
n

d
e
n

iz
a
d

a
s
 

1
1
.9

6
7
.8

4
1
,2

8
  

  
 

 T
O

T
A

L
 D

A
 E

X
C

L
U

S
Ã

O
 

  
  

 1
1
.9

6
7
.8

4
1
,2

8
 

 D
E

S
C

R
IÇ

Ã
O

 D
A

 V
E

R
B

A
 

 R
$
 

 L
ic

e
n

ç
a
-p

rê
m

io
 e

m
 p

e
c
ú

n
ia

 
1
.6

8
1
.8

2
2
,6

5
  

  
  

 

 T
O

T
A

L
 D

A
 E

X
C

L
U

S
Ã

O
 

  
  

  
 1

.6
8
1
.8

2
2
,6

5
 

N
o

ta
 3

 -
 C

o
n
fo

rm
e
 e

n
te

n
d
im

e
n
to

 d
o
 T

C
E

/P
E

, 
p
o
r 

m
e
io

 d
o
 a

c
ó
rd

ã
o
 1

5
5
3
/2

0
2
1
, 

o
s
 v

a
lo

re
s
 p

a
g
o
s
 p

e
la

 A
d
m

in
is

tr
a
ç
ã
o
 a

 t
ít

u
lo

 d
e
 T

e
rç

o
 c

o
n
s
ti
tu

c
io

n
a
l 
d
e
 f

é
ri
a
s
, 

q
u
e
 p

o
s
s
u
e
m

 n
a
tu

re
z
a
 r

e
m

u
n
e
ra

tó
ri
a
, 

s
e
rã

o
 c

o
m

p
u
ta

d
o
s
 p

a
ra

 f
in

s
 d

e
 c

o
m

p
ro

m
e
ti
m

e
n
to

 d
o
s
 g

a
s
to

s
 c

o
m

 p
e
s
s
o
a
l 
d
e
 a

c
o
rd

o
 c

o
m

 o
 q

u
e
 t

ra
ta

 o
 a

rt
ig

o
 1

8
 d

a
 L

e
i 
d
e
 R

e
s
p
o
n
s
a
b
ili

d
a
d
e
 F

is
c
a
l.
 

N
o

ta
 4

 -
 E

m
 v

ir
tu

d
e
 d

o
 A

c
ó
rd

ã
o
 T

C
E

/P
E

 n
º 

1
3
5
2
/1

3
 p

a
s
s
a
m

o
s
 a

 e
xp

o
r 

o
 s

e
g
u
in

te
: 

R
$
 2

8
.6

4
7
.5

0
4
,6

0
4
.2

 -
 D

e
s
p
e
s
a
s
 n

ã
o
 c

o
m

p
u
ta

d
a
s
 (

In
a
ti
v
o
s
 e

 P
e
n
s
io

n
is

ta
s
 c

o
m

 r
e
c
u
rs

o
s
 v

in
c
u
la

d
o
s
):

R
$
 1

5
3
.5

2
2
.1

2
4
,9

7

W
ils

o
n
 M

a
n
o
e
l 
d
e
 S

o
u
s
a
 A

ra
ú
jo

R
o
d
ri
g
o
 d

a
 R

o
c
h
a
 F

e
rn

a
n
d
e
s

O
tá

v
io

 H
e
n
ri
q
u
e
 C

in
tr

a
 M

o
n
te

ir
o

G
e
re

n
te

 M
in

is
te

ri
a
l 
d
e
 C

o
n
ta

b
ili

d
a
d
e
 e

 C
u
s
to

s
C

o
o
rd

e
n
a
d
o
r 

M
in

is
te

ri
a
l 
d
e
 F

in
a
n
ç
a
s
 e

 C
o
n
ta

b
ili

d
a
d
e

C
o
n
tr

o
la

d
o
r 

M
in

is
te

ri
a
l 
In

te
rn

o

C
R

C
 P

E
 0

1
5
5
0
9
/O

-0
C

R
C

 P
E

 -
 1

7
.4

3
7

H
é
lio

 J
o
s
é
 d

e
 C

a
rv

a
lh

o
 X

a
v
ie

r
J
o
s
é
 P

a
u
lo

 C
a
v
a
lc

a
n
ti
 X

a
v
ie

r 
F

ilh
o

S
u
b
p
ro

c
u
ra

d
o
r-

G
e
ra

l 
d
e
 J

u
s
ti
ç
a
 e

m
 A

s
s
u
n
to

s
 A

d
m

in
is

tr
a
ti
v
o
s

P
ro

c
u
ra

d
o
r 

G
e
ra

l 
d
e
 J

u
s
ti
ç
a

E
S

T
A

D
O

 D
E

 P
E

R
N

A
M

B
U

C
O

P
R

O
C

U
R

A
D

O
R

IA
 G

E
R

A
L
 D

E
 J

U
S

T
IÇ

A

R
E

L
A

T
Ó

R
IO

 D
E

 G
E

S
T

Ã
O

 F
IS

C
A

L

D
E

M
O

N
S

T
R

A
T

IV
O

 D
A

 D
E

S
P

E
S

A
 C

O
M

 P
E

S
S

O
A

L
 

O
R

Ç
A

M
E

N
T

O
 F

IS
C

A
L
 E

 D
A

 S
E

G
U

R
ID

A
D

E
 S

O
C

IA
L

P
E

R
ÍO

D
O

 D
E

 R
E

F
E

R
Ê

N
C

IA
: 

S
E

T
E

M
B

R
O

/2
0
2
4
 A

 A
G

O
S

T
O

/2
0
2
5

( 
- 

) 
T

ra
n

s
fe

rê
n

c
ia

s
 o

b
ri

g
a
tó

ri
a
s
 d

a
 U

n
iã

o
 r

e
la

ti
v
a
s
 à

s
 e

m
e
n

d
a
s
 i
n

d
iv

id
u

a
is

 (
a
rt

. 
1
6
6
-A

, 
§
 1

º,
 d

a
 C

F
) 

(I
V

) 
  

 

R
E

C
E

IT
A

 C
O

R
R

E
N

T
E

 L
ÍQ

U
ID

A
 A

J
U

S
T

A
D

A
 (

V
I)

 

D
E

S
P

E
S

A
 T

O
T

A
L

 C
O

M
 P

E
S

S
O

A
L

 -
 D

T
P

 (
V

II
) 

=
 (

II
I 
a
 +

 I
II
 b

)

(-
) 

T
ra

n
s
fe

rê
n

c
ia

 O
b

ri
g

a
tó

ri
a
 R

e
la

ti
v
a
s
 à

s
 E

m
e
n

d
a
s
 d

e
 B

a
n

c
a
d

a
s
 (

V
I)

 (
 a

rt
. 

1
6
6
, 

§
 1

6
, 

d
a
 C

F
)

D
E

S
P

E
S

A
 C

O
M

 P
E

S
S

O
A

L

A
P

U
R

A
Ç

Ã
O

 D
O

 C
U

M
P

R
IM

E
N

T
O

 D
O

 L
IM

IT
E

 L
E

G
A

L

R
E

C
E

IT
A

 C
O

R
R

E
N

T
E

 L
ÍQ

U
ID

A
 -

 R
C

L
 (

IV
) 

N
o

ta
 2

 -
 C

o
n
fo

rm
e
 e

n
te

n
d
im

e
n
to

 d
o
 T

ri
b
u
n
a
l 
d
e
 C

o
n
ta

s
 d

o
 E

s
ta

d
o
 d

e
 P

e
rn

a
m

b
u
c
o
, 

a
tr

a
v
é
s
 d

o
 a

c
ó
rd

ã
o
 n

º 
3
5
5
/2

0
1
8
, 

o
s
 v

a
lo

re
s
 p

a
g
o
s
 p

e
la

 A
d
m

in
is

tr
a
ç
ã
o
 a

 t
ít

u
lo

 d
e
 c

o
n
v
e
rs

ã
o
 L

ic
e
n
ç
a
s
-p

rê
m

io
 e

m
 p

e
c
ú
n
ia

, 
q
u
e
 p

o
s
s
u
e
m

 n
a
tu

re
z
a
 i
n
d
e
n
iz

a
tó

ri
a
, 

n
ã
o
 f

o
ra

m
 c

o
n
s
id

e
ra

d
o
s
 n

a
 a

p
u
ra

ç
ã
o
 d

a
 d

e
s
p
e
s
a
 b

ru
ta

 c
o
m

 p
e
s
s
o
a
l 
d
e
 q

u
e
 t

ra
ta

 o
 a

rt
ig

o
 1

8
 d

a
 L

e
i 
d
e
 R

e
s
p
o
n
s
a
b
ili

d
a
d
e
 F

is
c
a
l.
 O

s
 e

fe
it
o
s
 d

a
 r

e
fe

ri
d
a
 e

xc
lu

s
ã
o
 n

a
 

d
e
s
p
e
s
a
 d

e
 p

e
s
s
o
a
l,
 c

o
n
s
id

e
ra

n
d
o
-s

e
 o

s
 ú

lt
im

o
s
 1

2
 m

e
s
e
s
 e

s
tã

o
 d

e
s
c
ri
to

s
 n

o
 q

u
a
d
ro

 a
 s

e
g
u
ir
:

L
IM

IT
E

 M
Á

X
IM

O
 (

V
II
I)

 (
in

c
is

o
s
 I
, 

II
 e

 I
II
, 

a
rt

. 
2
0
 d

a
 L

R
F

) 

L
IM

IT
E

 P
R

U
D

E
N

C
IA

L
 (

IX
) 

=
 (

0
,9

5
 x

 V
II
I)

 (
p

a
rá

g
ra

fo
 ú

n
ic

o
, 

a
rt

. 
2
2
 d

a
 L

R
F

) 

L
IM

IT
E

 A
L

E
R

T
A

 (
X

) 
=

 (
0
,9

0
 x

 V
II
I)

 (
in

c
is

o
 I
I 
d

o
 §

 1
º 

d
o

 a
rt

. 
5
9
 d

a
 L

R
F

)

N
o

ta
 1

 -
 C

o
n
fo

rm
e
 e

n
te

n
d
im

e
n
to

 d
o
 T

ri
b
u
n
a
l 
d
e
 C

o
n
ta

s
 d

o
 E

s
ta

d
o
 d

e
 P

e
rn

a
m

b
u
c
o
 a

tr
a
v
é
s
 d

o
 a

c
ó
rd

ã
o
 n

º 
1
.3

4
4
/2

0
1
4
, 

a
s
 v

e
rb

a
s
 d

e
 c

a
rá

te
r 

in
d
e
n
iz

a
tó

ri
o
 n

ã
o
 c

o
m

p
õ
e
m

 o
 l
im

it
e
 d

e
 g

a
s
to

s
 c

o
m

 p
e
s
s
o
a
l.
 D

e
s
s
a
 f

o
rm

a
 n

ã
o
 f

o
ra

m
 c

o
n
s
id

e
ra

d
o
s
 n

a
 a

p
u
ra

ç
ã
o
 d

a
 d

e
s
p
e
s
a
 b

ru
ta

 c
o
m

 p
e
s
s
o
a
l 
d
e
 q

u
e
 t

ra
ta

 o
 a

rt
ig

o
 1

8
 d

a
 L

e
i 
d
e
 R

e
s
p
o
n
s
a
b
ili

d
a
d
e
 F

is
c
a
l.

 O
s
 e

fe
it
o
s
 d

a
 r

e
fe

ri
d
a
 e

xc
lu

s
ã
o
 n

a
 d

e
s
p
e
s
a
 d

e
 p

e
s
s
o
a
l,
 c

o
n
s
id

e
ra

n
d
o
-

s
e
 o

s
 ú

lt
im

o
s
 1

2
 m

e
s
e
s
 e

s
tã

o
 d

e
s
c
ri
to

s
 n

o
 q

u
a
d
ro

 a
 s

e
g
u
ir
:

4
.1

 -
 C

o
n
tr

ib
u
iç

õ
e
s
 a

o
 F

U
N

A
F

IN
/F

U
N

A
P

R
E

V
 s

u
p
e
ra

v
it
á
ri
o
 e

m
 r

e
la

ç
ã
o
 a

s
 d

e
s
p
e
s
a
s
 c

o
m

 i
n
a
ti
v
o
s
 e

 p
e
n
s
io

n
is

ta
s
 :

A
N

E
X

O
S

 -
 R

E
LA

T
Ó

R
IO

 N
º 

R
E

LA
T

Ó
R

IO
 D

E
 G

E
S

T
Ã

O
 F

IS
C

A
L

A
N

E
X

O
S

 -
 R

E
LA

T
Ó

R
IO

 N
º 

R
E

LA
T

Ó
R

IO
 D

E
 G

E
S

T
Ã

O
 F

IS
C

A
L


		2025-09-23T19:08:24-0300
	PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA




